
PREÇO DESTE NÚMERO — 80$00 

ASSINA'I'URAS 

1 Sane ............... 2 40050)) 1 500b/00 

II Si'n.. ............... l /100500 1 200500 

1 ir II sei as 1 1 00500 2 I 005/00 

,\\r11  ,5() ('ri' dili) pinrl  .. (500 
Para outros pulses: 

Ou periiidirs via  

lii,' rli(rr/ Guris 1' saldo se,,,(rslr','u, os 1 5/ir,',,: ,..,,,,..... 2800S00 2 201)501) 

nu,o,r,',,s ruhlic)idris rIO/IS rIr' sri' I,,i,rr,dri 
II 5/,'nu ............... 2 000500 1 /101)5/01) 

ruo, natura, a ri,,,, ,r-isl,','rid,i ririaS, 
I Sirr'i,re .2 710/0/00 2 91)0501) 

rio,,  

I Si,:,').. ...... .. ....... I 5/1/05/00 1200S00 

II Sibile ............... 1 0005/00 (3001/00 

1 e H í5éioirs 2 50050)) 1 900500 

Iarit ri Para pa ís._s de expressão port uguesa: 

ri ,Si,ri,i,r,s/i r e 

Segunda-Feira 16 de Janeiro de 1995 

'~'-1  ^A 

II SÉRIE - Número 3 

BOLETIM OFICIAL 
/rr/oiirrr'ii'sprrrrr/err,'rrrr/u(rrrr/t,rir,l, ,/ ,i,'rr,iüh/i.,, ti iifltiriciO/ O (rrtttjr,,,,l sro/r, 

I1,,l,r/ mi (1 flçjr,l deve sire cri voou, ri .idrnjr,Ni,,, ç(rrr/o 1,,, pior, ou Nor j,,r,,,J, rir) rir/udo 

(Is rrrigirrrr is rira rrúrir,.s s,'ra,çrrs púliliurro u/er,e,00, 'rir, ir ir ,,sscrrrul,,rr, iii,  cheio, 

ii),Ir'rrl/t'ii,/u corri o reoutr herr ,',rr,rri/,,r ii oPa,,,, os/ir 

o pr,rçrr,irrs -à—t— Si/e 12005 ti boi,,. (,hiarrr/rr ir ri ri rrr,rj,, // 'e cor'jrlslua 

rir lo/trios trrl,'rarlr,dr,s rei 1,_si,,, sorri ir rs's;rrrc'lii;trt:spuçrr ,icr,'seirr,Iui/rr de rü'rt. 

0 rir/rijo,,, rir r:rrbir,rrçrr, ,,'/ri iisi'rçorr ri,, i/o Sri rui flhbc,o É rIr' qor,/r/ ler ar, ir, ir jrr ri, 

ri,!,,, i,sitirrlo .s,,j,'ilo ,, prugri r,,,'rr lo ciii' (/005. 

oir,'r/,, ;rr,/,/j,'r,r/rvr ,,rrrj r,,i,re,jr,u' ri,;,, ,;,'r,br,,,,, ,,,'rrr,,prirr /rmi,/,,s,/ti ir,, /irrrl( riGor 

/r,iru grrr,I 

0-1 o i,clos ,'rfiri'r'rr li' ri ;rrr/ bica;',;,, ri,  

71 92, pr,  /rl,rr,rir ,,,, .h,i/rbcrrr'r Crie,  

,/,.  

AVISO 

Os Ex.rnos assinantes cio Boletim Oficial são 
avisados que devem renovar ou inscrever as 
suas assinaturas para 1995, até 31 de Dezembro 
do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreteri-
velmente nessa data, sendo considerados de 
vencia avulsa os números publicados posterior-
mente. 

As guias modelo B comprovativas do paga-
mento das assinaturas nas recebedorias de Fi-
nanças dos concelhos do País, deverão ser envia-
das à Imprensa Nacional de modo a darem 
entrada antes de 1 de Janeiro, sem que as inscri-
ções serão feitas à data da recepção, sujeitando-
-se os interessados ao pagamento avulso dos nú-
meros publicados depois de 31 de Dezembro. As 
demais condições de assinatura, sua remessa e 
direitos inerentes, são as que constam da Porta-
ria n 57/92, publicada no Boletim Oficial 1 Série 
no 16/92, de 19 de Outubro. 

TABELA A 

/1  

1 S--t-1 1 / 8--t,:1  

1 Série 1 800500 1 200100 2 400S00 1 800500 2 800100 2 200100 

2° Série 1000S00 600500 1 (1)0500 1 2)X)S00 2 000500 1 6(X)S00 

1' e 2° Séries 2 7180500 1 500100 1 3100500 2 100100 1 500100 2 500500 

TABELA II 

l )'r ruir' 
An -,1 S,rrrivsrrd 

(3/I/o \ei',lc' 1 000S00 500101) 

Eslro ire/1'r, 1 5/(X)S00 900100 

SUMÁRIO 

tio Conseilso de i\linistros: 

_°\!'c)1_liV/l 1 ljuri,rd'ic',i rlrcionril. 

R:',dir 'r,;'i,,iiril cl,, (aliri \r1.l1,, 

(71mai,cli,- (ii"( tl:i PI)llti 1 iii.' ()i'clitii, 1-'cil,hca, 

D,,ec,,71r,.G,,'i'r,) dc' Arinii,iislr'ricrbn Lricn), 

1'í1i nistrrio da .Justiça; 

1)ir'c'c'ç'710-Gc'ra 1 dos Serviços Pc ii te nui cujos 

Direo'c50-Geral cl,>s Asso ritos .Iu clici rlrios. 

M inistério da Cooi'denaçio Económica: 

Sec,'cLari ri-('err,l, 

j\'linistt,,jr, do 'I',abalho, Juventude e Promoção Social: 

Institui (3'lI)il-\'I'!'dliufl(l cl,: i'i'ic',,r,,'c's. 
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Ministério das Infraestruturas e Transportes: 

Secretaria-Geral. 

Ministério da Agricultura: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério da Educação e do Desporto: 

Direcção-Geral do Ensino. 

Ministério da Saúde: 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração 

Tribunal de Contas: 

Município da Praia: 

('ârnara Munici pal. 

Município de S. Vicente: 

Câmara Municipal. 

Município de S. Filipe: 

Câmara Municipal. 

Município do Porto Novo: 

Câmara Municipal. 

B() VERDE - 16 DE JANEIRO _DE 1995 

De 30 de Novcorbi-o: 

Aclol à Sen, Duarte, chefe de trabal fio, i-cieiêneia 8, escalão B, da 
Em presa Nacroria 1 dos Portos desligado ele serviço, pala efeitos 
de aposentação,  coo for oie a pu 1)1) Caçãi) feita na Boletim Oficial, 11 
Série o' 27/94, de; 4 de; Julho  - - - concedida a apose n taçãri de fio i - 
tiva rio lugar' nos termos do ar-tigo 5` n"2 alínea é) cio Estatu Lo ele; 
Aposentarão e eia Pensão ele Sobrevivência, aprovado pela Lei o' 
61/111189, ele 30 ele Dezembro, com direito à pensão anual de 294 
000$ (duzentos e noventa e quatro mil escudos), sujeita a recti-
ficação, calculada de cool'oi'mieiade com o artigo 37, conjugado 
como ri n" 1 do Decreto-Leu n" 41/85, de 20 de Abril, correspondente 
a 34 anos de serviço picota do ao Estado, incluindo os au ole O trio 
legais. 

(Visado pelo Tribunal de Contas, cor 27 ele Dezembro (le 1994). 

.-\s despesas térri Cili)i rrie'olo rio capitulo 1'', divisão 12", código 17.1 
do orça n;cot,i vigente. 

O i re'cç'ão elos sei-viços dos Recei sus Hu ma nos, na Praia, 5 ele 3 a-
ocr iii de 1995 -- A D urectora , Morro rir; Fátima Duor!r; A/ar irla. 

l3e'spachri conjun to ele' S. llx' os Ministros ela Cultura e Ci,-
moe, ri icacrio e da -ii istrr'ri 

Oh' 26 de ( )utru ir,, de' 199-1: 
Avisos e ao o oclos oficiais. 

Ariünciosjudiciais e outros. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Secretaria- Geral 
Despachos da Directora de Serviços dos Ilecursos 1-lo marino, 

por delegação de S. Ex° o Ministro da Presidência do Con-
selho ck' Ministrei: 

De 10 ele Junho de 1994: 

Manuel Ramos Pinto .J diii iii, guarda refe iê n cia 1, escalão A, da Di - 
recção-Geral da Administração elo Ministério rias lofrac'sti'oturas 
e Transportes - desl igado de serviço, para eleitos de apo-
sentação, por ter,  aLi ngido o li rnitc de idade, fl05 termos do artigo 
59 n9  2 alínea ê do Estatuto de Aposentação e da Pensão de So-
brevivência, aprovado pela Lei n 611111/89, de 30 ele Dei',enrbi-ri, 
com direito à pensão provisória anual de 74 383$20 (setenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e três mil escudos e vinte centa-
vos), sujeita à rectificação calculada de coo lii rroi dade com o artigo 
370, do me soro cli pio ino, co n'copo ri de o te ri 23 unos,  e à meses de 
sei-viço prestado ao Estado, incluindo os au rnentos legais. 

(Visado pelo 'Fribu ria] de Contas, cor 7 de De,.eriiliro de 1994). 

Antonio da Suf't Vieira, concicitor-riiito ligeiro, reFerência 2. es- 
cru/1o(,, lo e;oa'fn, 1, iuss,irtl do Ministério cia Cultura e (à,- 
mii riicaçãr, n r1 oue's,riru situa ão e categoria par'ri o 
Scupremrio Tribo na] de' -Justiça, aos termos da alínea e) elo ir-tigru 
27 ela lei ri" 102/IV/93 cl,' 31 ele De'zerr,biir. 

A despesa tem caIu irru'nto na dotação inscrita rio capitulo 1'', di-
visão 1.02 elo Ministério ria -Justiça. 

Despacho elo IJrr'ectir,--( ie'rul dlii Administração por Dclegrrcr;o 
rle S. Ex'a Minirsti-a elr, ()ultui-a e Comunicação: 

l)i' 25 rle Noverriluiui di' 1994 

-Joana de' I"ritinra Silva Duas dc; Burros, esci-iturcii-ia-elactil6grruf)i. ii;-
Fer-êncreu 2. escalão A. ele noirreação efefioitva, do quadro de' jue'ssol 
fim Diri_'cçrio-Ge'ral ele Aifiriimristraçáo --- progr'ide ruas ter-rirei elos a 

tigos 21" e' 22" elo Decreto- Lei ri" 86/92, efc 16 ele .Jo Ifio crumiju grrc]is 
com os a ti gris 2'', 3'' e' 5'' (to Decreto -Rego Ia mero Lar.  o'' 13/93 de' 30 
efe' Agosto paia o escalão B. 

.4 de'spe'sa Leni cihi rrru'riiii na dotação inscrita rio capítulo 1'', di-
visão ti'. código 1.2 rl,i nr'rnrri;nu,i cige'ritc'. •-- Isento ele visto do 'Fri-
hurial de Contas;. 

Divisão efi,s llcr:rur005 ilu iria nos , Patr-i nônio elo Miiiistêriu, cl:, 
Cultura e' ()oriranuacãu,, na Praia, 4 efe Janeiro ele 1995. ---- (1) CheFe 
da Divisão. A ei ,h/ Pino 

De,  28 de Ou tu bro: 

João Tavares Gomes, operário semi-qualificado referência 5, escalão 
D, elo ex-Mi nistérir) das Pescas, Agricultura e Aoi moção Rural, 
desligado ele serviço pala efeitos de aposentação, coo fdrmel a pub-
licação feita rio Bole/ira Oficial, II Série n" 21/94, de 23 ele Maio 
— co ncedida a aposentação  dcli ni ti co no lugar nos ter rios clii ar-
tigo 5" o" 2 ai inca (i) do Estatuto de aposentação e cia Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela L<-,i n`61/111/89, ele 30 ile Deze'rrrhro, 
com direito à pensão anua] de 212 400$ (duzentos e doze mil e 
quati'occ o tos escudos), calculada ele co ii iiriii darfe com o ai-ti go 
379, do mesmo di pioro a, con'espo o den te a 34 an os ile' se viço inc 
staclo ao Estado, incluindo os aumento-; legais. 

(Visado pelo Tribo o ai der Contas, em 14 de Deze ar bi-o de 1994 

Arquivo Histórico Nacional 

Despachos ele S. Ex a Ministra da Cultura e Comunicação: 

De' 29 de Dc'zerii li ri de 1994: 

Dari reI Cai'nloso, técnico auxil ira-  dereFerência 5, escalão A, elo quaelr-ir 
de; iessroul rio Arquivo llistor-ico Nacional, — re'classificaclo, nos 
tem-niiis cio artigo 30'' e' alínea ri rio artigo 55" do De;ci'eto-Lei n''86/ 
92 ele 16 efe Julho e rios artigos 21' e 22" clii Decreto-Lei n" 87/92 
,fe' 10 ufe _Jiillio, e'oiijugrirfo u:u,oi a P,iitai-ias n" 3.1/93 ele 31 ilu_' Maio 
e cora o l),'e'ru't,,-Li'i ri' 8/9-1. de' 21 ele' Marco, a Lesou meu-o efe -cli;-
m'êmicra 7. c'scrilfi,, A. 
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Fátima de Jesus Fernandes Varela Lopes, ajudante de serviços ge-

rais de referência 1, escalão A. cio quadro de pessoal do Arquivo 

Histórico Nacional de nomeação (lei! o tive - progride nos termos 

do ponto 1 cli) artigo 21° cio Decreto-Lei n° 86/92 dc' 16 de Julho e 

dos artigos 3° c' 4`  do Decreto-Regulamentar n° 13/93 cio 30 de 

Agosto, conjugado COO) O Decreto-Lei n° 18/94, cio 21 cio Março, 

para o escalão i mccii ata me ri tc' su pc'ri or, de referência 1 es-

calão B. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 2'. 

código 1.2 do orça menti) privativo cio Arquivo Histórico Nacional. 

Isentos cio visto cio Tribunal de.  Contas ao abrigo da alínea o) cio 

ponto 1 do artigo 14 cia Lei n'84/IV/93 de 12 de Julho do 1993). 

RECTIFICAÇÃO  

Por e -iii cic'sto Arquivo lia publicado cio for rilci i noxacta no Bol'li in 

O/iciol n 18/93, II Série, de 3 cio Mam dc' 1993, extractos dii cic'spa-

cio, pelo que novamente se publica: 

Despacho cio S. Ex° a Min istra cia Cultura e Comunicação: 

Do 24 de Março de 1993: 

José Maria Vieira cio Brito Ai mc'icla, técnico adjunto de referência 

11, c'sca lã)) 8, clii quadro dc' pessoal do Arquivo Histórico Nacional 

- pr'o movi cio nos te r-roos do ponto 3, ci r-tigi) 11` cio Decreto-Lei n'' 

154/81, cio 31 de Dezembro e clii artigo 2" cio Decreto-Lei o" 98/87, 

cio 14 cic' Sete ia bro , conjuga do co ia ii ponto 3 clii artigo 20` e Co rri o 

artigo 74" cio Decreto-Lei n" 86/92, cio 16 cic' -lobo, a tcnico ad-

junto principal (ic' reft'rêricia 12. escalão 11. iepurtcuido (is eleitos 

desta recti II caçàu ir ciata de 3 (lo Maio cio 1993. 

A despesa tem cabi nientu na dotação inscrita no capitulo 1'', 

código 1.2 cio iirçamc'ntu vigente. Visado pelo Tribo nirl cic' Contas 

cm 21 cio Abril do 1993). 

Ar-quivo Histórico Nacional, na Pi-aia, 6 cio Janeiro cio 1995. O 

Director, Jsée Maria Almeida. 

Ao abrigo cio disposto na alínea a) cio artigo 45° e alínea á) do a ligo 

54", cio Decreto-Legislativo n5  144-A/92, de 24 de Dezembro, sã)) 

prorriovicius ao posto dc' sub-comi ss/ir'io. os chefes cie Esquadra, 

cfuc' abaixo se iii ciica no 

Ou i 1 bovino Cai-doso; 

Gilberto Alberto; 

Alcides .João cia Luz; 

Fernan do Jorge Moreira Borges; 

-João José do Pina; 

Manuel António Alvos; 

Ali rio Correi a c' Silva 

•los/' Rui Sanches Alvos; 

Manuel  cio Jesus Mori tc'i ro; 

Manuel Tom ás ciis Santos; 

.loé Júlio Corrc'i a Sc'niedo; 

Orlando Luís Rocb a Garcia; 

Pociro Lopes Sanches; 

António -José Semecii Correi a; 

I\Tci nciol Cor'r'eia Cal)r'ai 

Elias Rosa Silva; 

Celestino Ecinios Miro ida. 

Esta ironiocc'iii produz c'Ioitos ci par'tir' da publicação no Bole-

Jini O/icio/. 

As cic'spc'sas léni c'cibuioc'nto Tia (lotação inscrita no capítulo 1'. di-

visão 7, código 1.2 cio orça roento vigente. 

De 29 cio Nove reli ia 

Rádio Nacional de Cabo Verde 

Despacho dc' S. Ex ci Mi ostia cio Ciiltcir'ct o (/iioiuiiiccioão: 

De,  28 cio Novo ei bru cio 1994: 

Ivo -Jose cia Fonseca Per-err-a Ver-Cruz, jornalista cio 2" nível, 2" 

ciasse cia Rã ciio Nac i on ai de Cabo Ver- cio - pie movi cfe a jor-

nalista cio 2" nível, 1" classe clii quadro clii pessoa1 cio RNCV. 

A despesa tora cabimento na dotação inscrita no capítulo 1". 

(Isento cio li scali zação dii Tribunal cio contas). 

Seci'etar'ia cia Rádio Nacional, na Praia, 5 cio Janeiro cio 1995. - 

O Director, Cci rios Or/cinmc/o O. Limo. 

Comando-Geral da Polícia 
de Ordeni Pública 

Despachos cio S. Ex o Mi nisti'i) cia Presidência clii Conselho cio 

Ministros: 

Do 20 de,  Oi.rtuhr-i) de 1994: 

Eugénia Rosa Silva Santos 01 d'eira, comi ssári a cia Pol icia do Ordem 

Pública - piomovicia mios termos cio disposto rio artigo 42` e 

alínea li) cio a r'tigii 54''. conjugado ciii)) O 1)0)110  2 cio a m'tigo 36` to-

dos clii Estatu te clii pessoal cia Policia cic' Or'ciem Pública, ci pi'o-

vaclo polo Decreto-Legislativo Ti" 144-A/92, cio 24 cio Dc'zc'nibr'o, ao 

posto de scrbintendontd' cia Polícia dc' Oi'dc'm Pública. Esta 

promoçao produz eleitos a part cia publicação no Bole/ira Ou-

(-ia'. 

José Márii Soco'i.'s Ribeiro, agente cia Policia de Ordem Pública ---- cx-

liii eracii cio T.efC1.ido cci 'go, ci seu pedido, a partir' cio 1 cio Agosto do 

1994. - Dispensado do ciriotciccio cio Tribunal cio Contas). 

De Ei cio Dc'zc' 101) ri): 

Nos Lei-mos dci o li nc'a / cio a rtigo  28'', cio Regulamento Disciplinar cia 

Policia dc' Ordem Pública, a pr'ovacii pelo Decreto-Legislativo ré' 

144-B/92, de 24 cio Dozerubr'o, são punidos com a poria de dem-

issão, por abandono cio lugar', os Agentes da Polícia de Ordem 

Pública que a seguir se indicam: 

José Manuel Tavares cia Silva; 

Ma nuel cia Veiga cio pina; 

llic'ci 'ciii l'ei'ei 'ci Eu n'taciii; 

Panei Mendes dc' Pi na; 

1-1eu rique Carioto; 

Carlos Vai-c'la Fu rtado; 

c\i'nici nclo Santos Tc'ixei r'ci; 

Itici nu c'l Socor'i'ii 'i'c'rxei 'ci; 

c'i,ritiínio Socorro Andr-ade; 

Friiiliii (bones Tavco'c's; 

-.losc ivlernicios did' Ir mmci; 

.liis' \T ci n'ela de ,  Brito; 

(/i'istiaroi 'Fc'ixein'ci Silva; 
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I-lerm ni gil do Luís dos San Los Craveiro M ranci a 

Manuel Antônio  Gomos;  

Bc'ritardnio Tavares de Pi na; 

(' anos Ledo de Pina; 

Felix José de Barros Alves Andride; 

Alvaro Fernandes Uipes: 

Ricardo Baptista Ramos; 

Pau lo Leal Silva Mote ira; 

José Manuel Sanches; 

Luís Tavares de Oliveira; 

Ai Lo o to Tc't xci na; 

Alberto Sanches Lopes; 

Eu rico Pereira Rocha; 

l)aiiiel de Jesus Vanc'lii. 

Despacho de S. Ex' ii ('o o a ii da nte-Ge tal cia Polícia de O 'de ni 
Pública: 

De 20 de Outubro de 1994: 

Ao abrigo cio disposto na alínea li) dii ponto 1 do artigo 461 e alínea e 
dii artigo 54'', todos do Estatuto cio Ik'ssoal de Policia de 0?.11('111  
Pública, aprovado pelo Decreto-Legislativo ii" 1.44- -A192, de 24 
de Dezembro. são proitiovidos ai) posto de 1' subclieft' da Polícia 
de Ordem Pública, os 2" subclmeles, que iiiiimxo se indicam: 

José Fu eta cIo Ca idoso; 

.Joaqui iii Nunca; 

Si Ivénio Bi'i Lo Tavares; 

José Maria Ramos de Barros; 

João Carlos Lopes Teixei ia. 

Esta pl'oinoci'io produz eleitos ti parto' da publicação na Boletim 
O/ii'>nl. 

A despesa tem cabimento na dotaçún iisci'itu no capítulo 1''. di-

vi são 7', código 1.2 dii oca mcii ia vige rue. 

De 30 de Dezembro 

Atobrósio Pereira Leal, agente cia Polícia de O)-dem Pública, ti-
ansie-i-ido p01' conve niência de sei-viço, nos te?-mos cio n° 1 cio a t'ti go 4 
(to Decreto-Lei n" $7192. de 10 dc -Julho, no mesmo cargo e si -
tuação cio Cii iii and)) dii Agro jiti nie n to cio Sal, para o Co cmi a ti ch - 

Gei'al cia Polícia de Ordem Pública. 

O encargo i'esultante cia despesa teto calo nietito na dotação ri)-

rio capítulo 1'" cli vist'mo 7" cúchgo 1,2 do oiça me ti ia vigente. --
(Isento cia Fiscalização Prc'ventt vu do Tm'ihn o til dc' Contas de tmc:ot'do 

com a antigo 14" alínea c) cia Lei li" 84/iV;'93, de 12 de Jolhiri. 

Divisão dos Sei-viços Adttimnistt'tiLivos (Li Policia de Oi'den 
Pública, na Pi-aia, aos 3 de .Ja o eito dc' 1995. O Chiei(' dii Di vi s/lo 

1?11g0oio Oh i'cin'o.. 

Direcção-Geral da Administração Local 

DECLARACÃO 

Nos termos cio n° 2 cio antigo 36" do De'cm'e.to o" 57/80, de 2 cio 
Julho com a nova t'edacçõo dada pelo Dect'eto n 17/84, de 18 de Fe-
verei 'o e cli'vi cia s a cia p taç'õc's iii ei'e o Les ii ei t ra cio i'tii vi gol' cio Dc' - 
e 'eLo- Lc'i n 52-A/90, de 1 de .Ju Ihio, pi.tbl co -se ii d' 4)1)1' cles pac'lni de  

S. Ex" o Ministro de Presicléncia cio Conselho de Ministros, datado 
21 de Setembro de 1994, Idi ratil'icada a deliberação da Asseinbleio 
Municipal de S. Vicente toniacla na sua sessito ordinarma realizada no 
cli i 7 de Sei e mbro de 1994 ,  que o torm z a ii tiberto rzi de crédito es pe - 
cia> no tu liii' de esc. 42 434 501* (4u ateu Lii e dois milhões, qu atroce fl-
Los e trinta e i]Oimtt'i) mil, (Iinmihentos e uni escudos), parti i'cíOi'('o/ 
inscnicõii das seguintes verbas dii c' no oi'canieoto dessa edilidade nu-
niciptil pai'a ano econômico corrente: 

A -- Alteraçõo orçaineritul - Abeiiui'a de i'redito especial 

1 - Inscrição 

Dii'eccõo Aciniinmstrativti e Financeira 

o" 2 Mtiteni i 1 de tia nspom'te 

Aquisiclmo de o ou viatura p/Lranspni'te de De- 
Municipais .................................2000000$00  

1)i Feut'õo dos Sem'vicos '(is' nicos 

(lap° 4", tini" 35", o' :1 Investimento 

Edilício (conclua/ia cio Mercado Mu niciptil ......3 1>00 04>11*0>) 

11 - Reforço 

Gabinete clii Pt'esiciente da Cô outra 

Cap°2°, tti'L° 31°, 0°  ti Trabalhos especiais di - 
ve rsns ........................................................ 200 000$00 

I)n'eect'imi Adnuniati'titiv:i e i''oiaoeeira 

Cap' 1', ri:' 35" n°7 - Eiicto'gos de ciiiii':inça '400 000 $00 

(5ip°3",ui't°37", nt 'l'cix:iadi'ti':di'go 5>8>1>0)1*00 

tini.` 38'', n" 1 Mui(ni nu 'ia e eqm iii- 
nico to ........................................................ 45(1 000$11'.> 

dii)5 Se i'viciis 'lc'm:nicos 

Ccip" '4", zum'i" 46"- Vestcmtmni is e zoligo pesso- 
ais diii espccid' ........................................... 500 0011$00 

(3p° 4", aiL" 51°, n° 1 -- Encai'giia pi'iíoirios das 
iiistalocões ..........,...,,..............,,.,.,.......,..,. 734 501500 

4'', tmrt° 51", ii" 5 '1'rti>itiIluo d'spd'd'it'iis di 
Vd' 1 '505 ....................................................... 200 000$0; 

ii" s;'. 72'--- [nvistinic'iudo 

íiotisli'uci'ies chvei'sos ...................................... 23 000 000*00 

Dii'c'cct'iui cio 1I)esc' nvolt'i nic' uito Eeaimóoiico 
e Sdcio-CimlLom'al 

4)` 5'', um nt' 63'', n" 10 1 ----. Tia os l'erôn c  as co - 
ri-e mil d'a -P11  m'tico 1 im'c's - subsídios ch tensos .. 5)) 000$00 

tAqaismcõo dc' tona viatui'a p/trtoisportc de De- 
pditidlos Mii o ci pais ,.............,,..,,.....,..,..,.. 2 000 000$00 

Oca pesi IS d'O iii diii li 

hp" 6". mi" 66' --- I'c'nsüa de Aj,osenttiçào .., 400 000*00 

6'',ui't" 70 -----Despesas dc unos ec'oioinii- 
coa lindos ..................................................... 5 001>1)00*1>1> 

TitIa> Ic' lii .............................. 42 ,134 501*00 

III - Co ri) limpa r'tida 

Excesso do saldo (Id' gc'l'ômidla a nLc'nior contra 

a pm'c'vis/io am'çattienitmda ................,....,....,. 33 434 501$00 

Pa ssivos li na iid'd'li'as 

Enipi'esti mas o/lo luto lochia 

Enipi'esti nuns c'oimti'aídoa no 1(1 ;v .................. 9 000 000$00 

'loiti> (1 d' Iii ............................. 42 434 501*00 
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OBS: Publica-se em substituição da declaração que por,  
lapso do serviço saiu de fiirrna inexacta no Boletim Ofi- 
cial ni  42, II Série de 17 de Outubro de 1994. 

Direcção-Geral da Administração Local, na Praia, 30 do Dezem-
bro cio 1994. - O Director-Geral, Adriano Andrade Freire. 

0§0 - 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Serviços 

Penitenciários 
RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de firrnm inexacta no Boletim Oficial n 47 
II Série de 21 de Novembro a rectificação ao despacho cio S. Ex° o 
Ministro da Justiça de 4 de Outubro cio 1994, polo que, rectifica-se 
na parte que interessa: 

Onde de k': 

.Jacinto Napoleão Miiti as gr.l arda prisma aI referência 5. 
escalão C, para escalão D 

Deve ler-se: 

Jacinto Napoleão Moi-ti na guarda prisional r-eferência 5. 
escalão D, para escalão E. 

Direcção-Coral dos Serviços Pcniterrcirírios, na Praia, 30 cio De-
zembro cio 1994. - A Directora-Geral, J-I,coile II. Lopes. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 
Despachos de S. Ex° o Mi nistr-o da -Justiça: 

De 24 cio Outubro de 1994: 

Mm-ia Rosa Lopes Ferrc'ii-a, ajo cia ate doa serviços gerais, reto-

rênci a 1, escalão B, de nomeação definitiva cio qu adro das Secre-
tarias Judiciais e do Ministério Público, com colocação na Procu-
raciona Geral da República, reclassi ficada na categoria de 
escriturãi-ia-clactilograía, referência 2, escalão A, rios termos do 
n° 2 cio ai-tigo Gú'  cio Decreto-Lei a" 86/92, conjugado com os arti-
gos 2l e 22 cio Decreto-Lei n° 87/92. 

0 encargo leso 1 tan te dessa despesa Leni cabi me ato na dotação 
insciita no capítulo 1", chvisiio 8''. cricligo 1.2 la tabele dc despesa do 
or'çaineotr.o em vigor. 

Do 7 de Dezembro: 

Francisco Gomes Pina Mondes, ajudante cio escrivão cio direito, iefé-
rência 9, escalão C, escala i nciiciária 260 de nomeação cieínitiva 
cio Quadro das Secretarias Judiciais e cio Ministério Público, com 
colocação no Su pre nio Tribo a ai de .Justiça, moi ciado inclui)-  na 
rei'ei'ên ci a 10. escalão C, escala ia di ci é ri a 300, nas termos da 
alínea d.) cio artigo 1 do Decreto-Lei a' 80/92. 

O encargo resultante dessa despesa tem cabimento na dotação 
inscrita ai) capítulo 1°, divisão 6, código 1.2 cio tabela de despesa cIo 
orçamento em vigor. 

De 16: 

Ermilindo Teixeira da Costa, ajudante de escrivão de direito, no-
meação definitiva, referência 9, escalão C, escala indiciária 260 de 
do Quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, com 
colocação no Tribunal Sub-Regional do Porto Novo, mandado in-
cluir na refbrêacia 10. escalão C, escala indiciái-ia 300, nos termos 
cio ali rica d) do artigo 1'' cio Dcc reto- Lei n`80/92. 

Os encargos i'esi.i Ita ates dessas despesas têm cabimento na 
clotacão inscrita no capítulo 1", divisão 7, código 1.2 da tabela de de-
a pesa cio orço moo to e ai vigor,. 

- Isentos cio visto cio Tribunal de Contas. 

De 20 

Ana Maria cio Bati-os Andi-acle Barbosa, i-eférêncra 2, escalão B, do 
no meação deu aitva, cio quadro da Direcção-Geral dos Registos, 
Notariado o escala iachciária com colocação na Delegacia das Reg-
istos, Notai-iaclo e Identificação, dos Mosteiros - transferida aos 
ter ni os (l 1 a li troa o) cio ar-ti go 2 c' do artigo 5 do Decreto-Lei é' 
c7'92. oiro co (Iii a servatoii'i a dos Registos da Região cio S. Filipe. 

l,)e 5 de ,Janeiio de 1995: 

Mro-ia Auxilia Santos Dias, ajudante, ateimo, cio cjuacho da Di-
i-ecção-Geral dos Registos, Notai-iaclo e Identi licação, com co-
locação na Conservatói-ia cios Registos do Santo Antão, exonerada 
a seu pedi cio, cio refoi-i do cargo, nos termas da alínea (1) do a itt go 
280 da Lei a' 102/IV/93. 

Augusto Jorge Guines Banoto, oficial cio Diligências, r ntori run relé-
rêri ciri 6, escol ão D , ia cli ci é i-i a 200, cio qu acho cias Secretarias -lii - 
ri cairo e dii Ministério Público, coro colocação moi Tribunal Sub-
Regiorocil cio Sal -- ti-aasleiicio por convorn1ência cie sei-viço, nos 
i e rooro cio o°  1 cio aiti go 18" do Deci-cio- Lei a° 40/89. conjuga cio 
com o a` 2 cio ai-ligo 4''. do IJecreto - Lei a'' 87/92, cio Tribunal Sub-
Regional cio Sal, para o 2" Juízo Cri me do Tribunal Regional cia 
i-'iaio. 

Mríi-io Ramos Semecio, aji.iciarite cio escrivão cio Direito, de nomeação 
cio lia i ti va, rol'erênci a 8, escalão D, escala i a chcián a 250, cio 
quach-o cias Seci-etarias Judiciais e cio Ministério Público, corri co-
locação na Pi-oc-u la cIo ii a Region al cio Co rnai-ca cia Praia - tia na-
ft'i-icio, a seu pociicio nos termos do a" 1 do artigo 18° do Decreto-
Lei a" 40/89, coar conjugado com o n5  1 cio artigo 4° do Decreto-Lei 
ri' 87/92, peito o Tribo nal cio Menores. 

iii co ri ri HeI ouro Porei la Fora andes cio Pina, escriturári a-ciactriógro lo, 
i'c-f'erência 2, escalão, II, de aorueaçr'lo definitiva cio quacii-o das Sec-
retarias Judiciais o' ole Ministér-io Público, com colocação no 1° 
-lii izo (/ivel dci Praia, c,iiio_'echdci licença cio fungo duração, riria ter-

riria dor ar-tigo 47" do Decreto-Legislativo a'' 3/93, criar inicio a pai-
til- cio :j cio corre rito. 

(Isentos de visto (iu Tribo rial cio Contas). 

Dii'ecção-Geral cios Assun tos Judiciár-ios, rua Praia, 6 de -Jaaorio 
de 1995. - O Director-Coral substituto, Paulo Mercar). 

-0§0- 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Secretaria-Geral 

De 14 Do-opachois dc' S. Ex" o Mi mostro das Finanças: 

Joanita da Silva Santos Nascimento Gomes, escrivão cio chi-eito, cio 
nomeação definitiva referência 11 escalão A, escala indiciuíria 340 
do Quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, com 
colocação no Tribunal Criminal de S. Vicente, mandado iriclr.iir na 
referência 11, escalão> B, escala i ndiciuín a 360, rios tet-mos da 
alínea (l) cio ai-tigoi 1° diii Decreto-Lei n" 80/92. 

De 22 cio De,.enrhro> de 1994: 

Edcrltrucioa Roch-iguos Pi 1-os Neves, técnica su pelior, referência 14, 
escalão B, ciii Direcção-Geral cia Acinri ai sti'açâo cio Ministério chio 
Finanças, ao situação> de licença sem vencimento de longa 
duração> - pr'onogacio, a referi cio licença por mais 1 (uni) ano, 
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nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto-Legislativo a 5  3/93, 
de 5 de Abril, com efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de 1995, in- 
cl 1.1 Si Vé. 

Paulo -Jorge Semedo Monteiro, inspector-adjunto do Finanças reto-
rência 11, escalão A do nomeação provisória, cia Inspecção-Geral 
de Finanças promovido a inspector-adjunto principal, rel'orên- 
cia 12, escalão A nos termos da alínea (1) do n° 1 do artigo 23" do 
Decreto-Lei o° 130/92 de 23 de Novembro, na forma definitiva, 
por força do disposto no artigo 390  da Lei n° 102/IV/93 cio 31 de 
Novembro, conjugado com o Decreto-Lei n5  128/85 de 9 de Novem-
bro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrito no capítulo 1. di-
visão 8, código 1.02 do orçamento vigente. - Isento do visto do Tri-
bunal de Contas nos termos da Alínea o) do artigo 14" cia Lei é 84/ 
IV/93 de 12 de -Julho). 

Angelino Lopes An tu nos, escri tu rário-ciactilógra fá cia relhrê nci a 2, 
c'sca 1 ão A, ora co focado na Direcção Regional de S. Vicente con- 
ced ida Ice iça sem ve ri ciii] coto de longa duração nos termos dos 
os 1 e 3 do artigo 47" e cio o'' 1 cio artigo 48" cio Decreto-
Legislativo ri" 3/93, cie 5 ele Abril, a partir de 1 de Dezembro de 
1994, por o m período cio- o ma a no. 

Direcção-Geral cio Administração, na Praia, 3 de Janeiro cio 1995. 
O Director-Geral pcir substituição, Francisco Iviorcira Correia. 

-0§0- 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

JUVENTUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Instituto Caboverdiano de Menores 

De 29 

Mário Sérvulo Sousa e Silva, verificador cio quadro técnico aduaneiro 
- transferido da Direcção-Geral das Alfândegas, para a De-
legação Aduaneira do Tai-i-a foi de S. Nicolau, com funções cio clie-
fia, nos termos cio n5  2 cio artigo 45  do Decreto-Lei n" 87/92, cio 16 
de Julho. 

Despacho do Director cio Hospital Dr. «Agostinho Neto',, por 
delegação de S. Ex° o Ministro cio Saúde: 

Do 1 de Dozeriibro cio 1994: 

Nadi no .J a note Brito Martins Tavar-c's, li 1h a menor cio Manuel Au - 
gusto Tavares, chefe da Repartição do Finanças cio Concelho cio: 
Santa Catarina - homologado o parecer cia Junta cio Saúde cio' 
Sotavento em 8 de Dezembro de 1994, que é do seguinte teor: 

,Apresentado. Deve manter-se ligado à consulta do oftal-
mologia no Hospital -'Dr. Baptista de Sousa-' 

RECTIFICAÇÃO 

Por- ter sido publicado cio forma inexacta por lapso da Acimi-
riistração, o despacho conjunto cio S. Ex' os Ministros das Finanças c-
da Presidência do Conselho do Ministros. no Bolutun Oficial o" 18. II 
Série, cio 2 cio Maio de 1994, referente à transferência cio Jaime cia 
Graça Monteiro Soares, se rectr fica ria parte que interessa: 

Onde se ló: 

Tr-ansforicio a seu pedido para o Gabinete cio S. Ex5  o Ministro 
das Finanças. 

Devo ler-se: 

Transferido a seu pedido para 11 Di recção-Geral cio Ac-
mi nistração do Ministério cias Finanças, ficando destacado 
no Gabinete de S. Ex o Ministro cias Finanças. 

Direcção-Geral do Adini nfstr-ação do Ministério das Finanças, na 
Praia, 29 de Dezembro de 1994. - O Dii-ector--Gc'ral, José Jorge Lis-
boa da Costa Santos. 

Despacho cio S. Ex° o Ministro cio Tia ba lho, Juventude e 
Pri) noção Social: 

De 7 cio Outubro cio 1994: 

Lista cios funcionários cio Inala luto Cabovc:rdi ano cio Menor-es, que 
transitam autornáticamente cio nomeação provisória em deu ai-
tiva. independentemente cio quaisquer formalidade. nos termos 
cio artigo 39  cia Lei o" 102/IV/93, cio 31 de Dezembro: 

Técn ico superior referência 13, escalão A. 

Maria c1i Luz Spencer (:oncoição; 

Mu-ia Assunção -Jesus Marques Oliveira. 

Técnico adjunto reft-rênci a 11, escalão A. 

1. Lúcio Cabral 1\iencios; 

Raquel Maria Andrade. 

Técnico profissionais 2'' onvel referência 7, escalão A. 

i'vlãr'io Borges Cardoso; 

Maria l-Ic-lena Goines Silva: 

Amélia Ra aios Mendes, 

lorena Palmira Bern:nrchno Figiic:i-ecfo; 

9, Zeninicia Maria F'or'tc-s Piedade; 

10. Filo me na Cii o cci ç'ão Semi Gonçalves;  

11 ,Justin a Pina Fornii ncies; 

12 Ar iii inda Ra nuis Fortes LI) pos; 

13. Alberto Lopes Reis Pinto; 

14 Moi-cela Racha Mendes Tavares; 

Carla Isabel Rocha Moreira. 

António cia Luz Moo tc'u'o; 

Victor Manuel Vax dos Santos; 

À cicloi cIo' Varela Cabral;  

Di aia Vera cio Rosario Pereira. 

Despachos de S. Ex° o Ministros do Turismo, Indústria o Co-
mércio: 

De 30 de Dezembro do 1994: 

Ai-mondina Pinto Lopes, assistente administrativo da r'eler-ência 6, 
escalão A, ora colocada na Direcção Regional cio S. Vicente - con-

cedida licença sem vencimento de longa duração, nos termos cios 
as 1 e 3 do artigo 470 e do n5  1 do artigo 48° do Decreto-
Legislativo n  3/93, de 5 cio Abril, a partir cio 16 cio Novembro cio 
1994, por uni período cio uni afio. 

Despachos do- S. Ex5  o Presidente,  cio Instituto Cahovorcfiano 
cio: Menores: 

De 9 cio: Dezembro dc' 1994: 

Nos termos cio ri"  1 cio artigo 435  cia Lei ri" 102/IV/93, cio 31 cio De-
zeoibr'o --•- transita pira a situação cio: contratada, em regime cio 
contrato aciioniistn'ativi) (id provi monto, EmIlia do Nascimento 
Nunes 'lavares Borges, oficial icimiiiistrativo, refc'i-éocia, i-efei'ên-
CIO 8. escalão B, cic:stc: Instituto - 
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De 21 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
Nos Lermos do n 1 do artigo 43' cia Lei n° 102/IV/93, de 31 cio De-

zembro, transita pala O situação cio contratada, em regi me de 
contrato administrativo de, provimento, Riciirdina Varria Lopes 
Morei ia, ajudante cio serviços gerais -ok' rô lei a 1, escal ão A, deste 
Instituto. 

Os presentes encargos têm cabimento na dotação i isenta no 
Código 1.41 do orçamento pnvativo vigente do Instituto Cabo-
verdiano do Menores. - (Isentos ck' visto nos termos cia alínea q) cio 
artigo 14 cia Lei n" 84Í1V/93, cio 12 cio Julho. 

Instituto Caboverdiano de Menores, na Praia, 30 cio Dezemhni do 
1994. -A Presidente, Maria Guina jesus dos Reis Manias. 

0*0 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Secretaria-Geral 

Despacho cio S. Ex o Secretário cio Estado Adjunto cio Munstõ-

rio das Infraestruturas c' Transportes: 

De 23 de Dezembro cio 1994. 

Manuel cio Jesus Oliveira Monteiro, capitão cia Marinha Mercante 
no moado pala eu comissão ordi nó ri a cio Serviço, dose iii penh ar as 
funções cio capitão dos Portos cio Barlavento, nível III, cia Di-
rocç/io-Gera] cia Marinha c- P1) 'Los do Miii isteriii rias ln]raestru to-
las c' Transportes, nos termos cio artigo 14' ai ínc'a fu cia Lei ii 
102/IV/93, cio 31 de Dezembro cio 1993, conjugado com o artigo 
395 fl'1  1 do Decreto-Lei ii' 86/92 cic' 16 de Julho dc' 1992. 

O encargo te m cabimento na dotação i nscn La no capítulo 1" di -
visão 12, código 01.02 cio pessoa] cia re]encia Capitania. - (Isento 
cio Visto do Tribunal (c' Contas). 

1)irecção-Geral de Administração 
Despachos cio S. Ex o Secretário cio Estado Agricultura: 

De 17 cir' Novembro cio 1994: 

Vii-ia Lo Gomes no nic'ado, pi'oVi soi'i a me ate, pala exercer o cargo cio 
técnico aclju nto cio referência 11, escalão A, cia Direcção-Geral da 
Agricultura, Silvicultura o Pecuária, cio Mi nistél'io das Pescas, 
Agricultu 'a c' Animação Rural, nos termos do artigo 28", n" 2, 
alínea (j) cfu Decreto-Lei ri" 86/92, de 16 de Julho, conjugado com 
Os n"s 1 e :i cio artigo 13" cia Lei ri" 102/TV/93, cio 31 cio Dezembro. 

leso Roberto Ramalho Varela - nomeado, provisonamenLe, pala ex-
ercer o cargo de técnico adjunto cio i-eferência 11, escalão A, cia Di-
recçao-Gera] cia Agricu] tu ra, Silvicultura e Pecuária, cio Ministé-
rio c115 Pescas, Agricu tu ri c Animação Rural, nos termos cfe 
n'tipo 28', n" 2, alínea (i) cio Decreto-Lei n' 86/92, de 16 cio Julho, 

conugaciii com os os 1 e 3 cio artigo I:V cia Lei n" 102/IV/93, cio 31 
de Dezembro. 

As despesas têm cai) me n Lo na dotação inscrita no capítulo 11,  di-
visão 6, código 1.2 cio orçamento vigente. - (Visados pelos Ti-ibuna] 
cio Contas c'in 29 cio Dezembro de 1994). 

Direccãn-Cccra] ele' Acimi iii stração, na Praia, 6 cio .Janeii-o cio 1995. 
-- A Directora-Gera], ãfcirio da Ginnio Silva, 

0*0 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral do Ensino 
Despachos cio S. Ex o Ministro cia Educação c' cio Desporto: 

De,  28 cio Agosto cio 1994: 

Despacho cio Secretário-Geral cio Mi n istõno das lo iraes-
truturas e Transportes, por dcc]egação cio S. Ex" o Ministro: 

De 28 cio Junho cio 1994: 

João -José Sa nches Co ri-ei a. Lázaro Severo Dcc] go do c' Pedro Si ni ão 
Delgado, mali nheiros, i-e]'oi'êilcl a 2, escalão A, ci:i Capitania cios 

Poi'tos de Sotavento - rer'] assi fica dos como agente cia Polícia 
Mal-ítinia, reftrênci a 5, escalão C. ao abi-igo ch) disposto nos ai-ti -
—os 21 e 22" do Decreto-Lei o" 87/92, de 16 cio -lo uni cio 1992, 
funções ciue vêm dosem penha nelo há algu ns anos. 

Os encargos das despesas têm cabimento orçamenta] na dotação 

i nsci'i La no capítulo l', divisão 13, código 01. 02 cio OiÇa 01 d'ri Lo dli) di))'-

rente ano. - (Isento cio visto cio Ti'ibu na] cio Contas). 

RECTIFICAÇÃO 

Pai- ter sido publica cio cio ibini a inexacta no 13o/e/im 0/iciol Ii Só-

1 -lo n5  1 cio 3 cio Janeiro cio 1995, a lista cio classificação una] dos can-
didatos aos concursos cio pi'omoção para prc'enchi mento de lugares 
cio Ministério das In fraestnitu las O Ti-a is portos, rectifica-se na 
pai'to que interessa: 

Onde se lê: 

Técnico-adjunto i'elbi'ência 13, escalão B. 

Deve lei-se: 

Técnico-adjunto referência 11, escalão B. 

Direcção de Sei-viço de Administração cio Ministério das In-
í'aestr'uturas Li Transpoi'tes, na Praia, 6 de Janeiro cio 1995. - A Di-
rectora de Sei-viço, Morro de Luz de Oliveira Scin/ns.  

Maria Du lce Co rico a Cabia] - 1-e vali cia cio o coa ti'ato pai-a exolcei' 
fu nções  docentes cio ia ii te o ano lectivo 1994/95, na Escola n5  44 
de Charco, concelho cio Santa Cataiina, na categoria de proles-
soi'a cio posto escolar, i-cIc-rênci a 5, escalão A, nos termos cia 
alínea ('1 ciii ai-Ligo 21'' cia Lei o" 102/IV/934, rir' 31 cic Dezembro. 
com  eleitos a pco'til' cic' 1 rir' ,$'dltenii)ro. 

Eciria dos Reis Dr-]gacio - 'eva li ciaclii o contrato pala exercer fu nções 
docentes cio rantc' ii ano lectivo 1994/95, na Escola n5  12 de Terra 
13 r: O co, Conce lho cia pi-aia, na e-a togori a cicc professora i' O) ciii a, 
i-elei'õnci:i 5, escalão A, mis termos cia alínea o) cio artigo 21 da 
Lei n" 102/IV/93, cio 31 cio Dezembro, com eleitos a partir de 1 de 
Setembio. 

São 1-eva] cia cios os co nti'aLos os indivíduos abaixo designados pai-a 
c'xc'rcc'roni Id nç'õos diocclntos durante o ano lectivo 1994/95, nas 
Escolas a seguir mencionadas, cio concelho de Santa Catarina, na 
categoria cio professor do Ensino Básico referência 10 escalão B, 
nos termos cia alínea (-) cio ai'tigo 211' cia Lei n5  102/IV/93, de 31 cio 
l)ezc' mhr-o, conjugado com a alínea o) cio artigo 13 cio Deci'eto-
Legislativo n" 12/93 rir' 24 de Setembro com eleitos a pai'tir cio 1 
do Sctc'niio-o. 

lAr] mcm 'lavai-es Ma 'Li ris, Escola o  29 de R . Manuel;  

2. António \"mconLc' Laochin Mm-eira, Escola n5  23 cio Boa Eo-
ti'adi nha - 

De 30 cio Novein b i-o 

TiLo Livio Silva Fernandes - professor do Ensino Básico i'efcrência 
10, escalão lã, cia Dii-c'cção-Gcci-al cio Ensino, em serviço no con-
colhii cIo Santa Catarina, concedido o subsídio mensal cio 20% dos 
sou eec oci ole n Los, ao ah iigo cio a i'tigo 6" do Deci-elo-Lei n5  101-E/ 
90, de 23 cic' No vc' inbro, co ni e foi Los a partir cio Ou tu lii'ii do ano cm 
co isim - 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", cii - 
cisão 4. código 1.2 cio urra niento vigente. 
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Orlando Inácio António Gemes Miranda - professor primário, refe-
rência 7, escalão A, da Direcção-Geral do Ensino, em serviço na 
Escola n° 1 da Vila do Porto Novo, transferido, a seu pedido, na 
mesma situação e categoria, para a Escola n° 12 de Terra Branca, 
concelho da Praia, com efeitos a partir do 1 de Outubro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 4°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Daniel Moreira de Carvalho - revalidado o contrato para exercer 
funções docentes durante o ano lectivo 1994/95, na Escola do En-
sino Básico Complementar de Calabacc'ira, Concelho da Praia, na 
categoria de professor do 3°  nível, referência 11, escalão B, em 
substituição de Adalicia Emanuela Silva Rodrigues, nos termos 
da alínea c do artigo 21 da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o artigo 13° n° 1 Decreto-Legislativo no 12/93, de 
24 de Setembro, com efeitos a partir de 1 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divisão 
29, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 10 de Dezembro: 

António Pedro Monteiro de Pina pio ísso r pri rn ário, cio 1100100 ção 
definitiva, da Direcção-Geral do Ensino, em serviço na Escola 12 
de Inhuco, concelho, de Sã)) Filipe, concedido a licença de longa 
duração, ao abrigo do n° 1 do artigo 47° do Decreto-Legislativo n° 
3/93, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 1994. 

De 19: 

Ivone Pinto Ferreira - professora cio Ensino Básico, referência 11, 
escalão C, da Escola cio Ensino Básico Complementar Jorge Bar-
bosa, concoibo de S.Vicente, concedida a redução cio carga horário 
de duas hei-as semanais, ao abrigo cfe artigo 6° cio Decreto-Lei n' 
101-E/90, com efeitos a partir de Outubro cio 1994. 

José Manuel da Veiga Pereira - professor do Ensino Secundário, re-
ferência 13, escalão A, de nomeação piovisom-ia, do Liceu 
<'Domingos Ramos,,, nomeado definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do artigo 12° do Decreto-Legislativo o° 12/93, de 24 de 
Novembro. 

Deolinda Dias Andrade - professora cio Ensino Básico, referência 
10, escalão B, cia Direcção-Geral do Ensino, de nomeação provi - 
sana, concedida a licença sem vencimento por u ni período cio 3 
meses, ao abrigo dos nos 1 e 2 cio artigo 45° cio Decreto-Legislativo 
n° 3/93 de 5 do Abril, com eleitos a partir cio 1 de Outubro cio 
1994. 

Maria Rosa Semedo dos Reis - professora prohssionalizada, de no-
meação definitiva, da Direcção-Geral cio Ensino, concedida a li-
cença de longa duração, ao abrigo do n° 1 do artigo 47° do De-
creto-Legislativo n° 3/93 de 5 de Abril, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 1994. 

De 29: 

Benedita Tavares Gonçalves, professora do Ensino Básico, referência 
10, escalão B, de nomeação provisória, cia Direcção-Geral cIo En-
sino em serviço na Escola Regina Silva, concelho cia Praia, no-
meada defi nitivamente, no referido cargo, ao abrigo do artigo 12°. 
cio Decreto-Legislativo n°  1219:1, de 24 de Setembro. 

Felisberto 1-le n rique Carvalho Ca i-doso,  professor do Ensino  Se-
cundário, referência 13, escalão A, de nomeação provisória, cio Li-
ceu Domingos Ramos, concelho cia Praia, nomeado de-
finitivamente, no referi cio cargo, ao abrigo do artigo 12°, cl 
decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro. 

Bernardo Silva Afenseca, professor do Ensino Básico, referência 10, 
escalão B, de nomeação provisório, da Direcção-Geral do Ensino, 
nomeado definitivamente, no referido cargo, ao abrigo cio artigo 
12°, ci decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro. 

Ovidio Teixeira Manuel Soai-es, professor do Ensino Secundário, re-
ferência 13 escalão A, de nomeação provisório, cio Liceu Domingos 
Ramos, concelho da Praia, nomeado definitivamente, no referido 
cargo, ao abrigo do artigo 12°, cl decreto-Legislativo ri"  12/93, cio 
24 cio Setembro. 

Rogóiio Na se) me nto Monteiro, pio les sor cio Ensino Básico, referência 
10. <,seal;to B, cio nomeação provisório, cia Direcção-Geral do En-
sino, nomeado cio fin i ti vm men te, mi m-e feri do cargo, ao abrigo cio ar-
tigo 12. cio Decreto-Legislativo n`  12/93, cio 24 de Setembro. 

Basilio Francisca Andrade Monteiro, professora cio Ensino Básico, re-
ferência 10, escalão D, cio nomeação provisória, cia Direcção-Geral 
hi Ensino, nomeada deu iii ti va mente, no referido cargo, ao abrigo 
cfe artigo 12°, cio Decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro. 

Inês Antónia Santos Alexandre. professora cio Ensino Básico. refo-
rida 10, escalão D, cio no ni eação provi sóri a, da Di i'ecç/io-Gera 1 

cio Ensino, no moa cia cio li fl 1 ti VO me rito, no i'elendo cargo, ao abu go 
do artigo 12, cIo Decreto-Legislativo n  12/93, cio 24 de Setembro. 

Ani cio <Jesus Foro ai) cios Lopes Tavai'os, professora cio Ensino So-
ou o clã rio, ie lo rên cia 13, escim ão A, cio nomeação provisória, do In- 
sti tu to Pociagogico da Praia, no moada definitiva mente, no 
rido cargo, ao abrigo cio i rt i go 12°, cio Doei-eta -Legislativo n° 12/ 
93, cio 24 cio Setembro. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 48/ 
94, cio 28 cio Novonibi-o de 1994, o despache cio Sua Excelência o Min-
istro cia Educação ü do Desporto de 25 cio Outubro de 1994, referente 
a ic'cl assulic'acão cfo professor cio Ensino Básico. refei'ência 10 escalão 
B Sc'ia li a cio Pina Fu Itacli) Tavares Silva, pelo, se publica, cio novo, 
Ti)) p0110 p00 interessa: 

(I)ndc' se lê: 

Referência 10, escalão A 

Deve lei-se: 

Rofdiência 10, escalão B 

Di iocção-Goia 1 cio Ensino, 3 cio Janeiro de 1995- - Pela Di. 
iectora-Goii1 , Filunoeroi Delgado. 

-0§0- 
De 22: 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Maria do Rosário Gumes Soares, professora do Ensino Básico, relb-

i-ência 10, escalão D, de nomeação provisória, cia Direcção-Geral 
do Ensino em serviço no concelho cia Ribeira Grande, nomeada 
deiinmtivamente, no refciidn cargo, ao abrigo cio artigo 12°, ciii De-
creto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro. 

Margarida Costa Fortes, professora do Ensino Básico, referência 10, 
escalão B, de nomeação provisória, da Direcção-Geral do Ensino 
em serviço na escola n° 7 de S. Vicente, nomeada definitivamente, 
no refei-ido cargo, ao abrigo do artigo 12°, do Decreto-Legislativo 
n° 12/93, de 24 de Setembro. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração 

Despachos cio Sua E.° o Ministro cia Saúde: 

Do 28 de Dezembro cio 1994: 

Francisco Miguel Dias, Ajudante dos Serviços Gerais referência 1 es-
calão A cio quadro do hospital «Dr. Baptista de Sousa,< - homolo- 
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gado o parecer da Junta de Saúdo de Barlavento, emiti do em 
sessão de 8 de Dezembro de 1994, que e do seguinte teor: 

<Que sejam justificadas as faltas dadas de 15 de Setembro de 
1994 a 20 cio Outubro de 1994. 

recção dos Serviços do Tribunal de Contas - progride nos termos 

cios artigos 21° e 22° cio Decreto-Lei o° 86/92, de 16 de Julho, con -

jugados com os artigos 2°, 3° e 5° do Decreto-Regulamentar n° 13/ 

93, de 30 de Agosto, para o Escalão B. 

Que soja considerado incapaz para o exercício de suas activi- A despesa tem cabimento na dotação do Capitulo 1°, divisão 11° 

dacies profissionais», código 102 do orçamento vigente. - (Isento de visto cio Tribunal cio 

Contas nos termos da aboca o) cio ri5  1 do artigo 14° da Lei n° 84/1V! 

93, cio 12 cio -Julho) 

De 3 de Janeiro de 1995: 

Abílio Augusto Monteiro Duarte, ex-Embaixador, do quadro do Mini -
stério dos Negócios Estrangeiros - homologado o parecer da 
Junta de Saúde cio Sotavento, emiti cio em sessão cio 3 de Janeiro 
cio 1995, que ci do seguinte teor: 

«Que e examinado deve ser evacuado com máxima urgên-
cia para um centro especializado em Nefrologia, por falta 
de recursos técnicos locais' 

OBS: Dado à situação clinica deve ser acompanhado 
pelo seu médico assistente. 

Despacho conjunto de Sua E.» o Ministro cia Saúde e dos 
Negócios Estrangeiros: 

De 30 de Novembro de 1994: 

José Joaquim dos Santos Barbosa, oficial principal referência 9 es-
calão C cio quadro de pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros - Direcção Geral da Cooperação Internacional é requisi-
tado nos termos dos artigos 12°, 13', e 24° cio Decreto-Lei n» 87/94 
do 16 de Julho para o quadro do pessoal cia Direcção Geral da 
Saúde, ficando destacado para exercer,  funções de Administrador 
do Programa Nacional da Luta Anti-Sida (PNLS), por um período 
de um ano, com efeitos a partir de 5 de Abril de 1993. 

A despesa tem cabimento no quad ro cb) fio a nci a me o to iii- 

ternacional cio P.N.L.S. 

Despachos cio Director-Geral dos Recursos 1-lo mao os e Acim o 

istração, por Delegação cio Sua E.» o Miii istro da Saúde: 

De 4 de Janeiro de 1995: 

,João Baptista Vai-ela Pereira, técnico auxiliar referência 5, escalão 
A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração o em 
serviço na Delegacia cie Saúde de Santa C a tai'i o a no inc'a cio de lirii-
tis' amente no i-e feri cio cargo, nos Lei- mos do a rti go 39` cio Lei ii" 

102/IV/93 cio 31 de.  Dezembro. 

De 14 

Jorge Gomes Lopes, agente  sani ti i-io, i-el crê oc ia 1, escalão  C , da Di-
recção-Geral dos Recursos Humanos e Administração em serviço 
na Delegacia de Saúde cia Praia, concedidos licença sem venci-
me nto de longa duração nos termos cio ai-ti go 47' do Decreto-
Legislativo o" 3/93, de 5 cie Abril, com eleitos a partir de 1 de Ja-
neiro de 1995. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração na Praia. 
aos 4 cio Janeiro cio 1994. - O Director Geral, Jose Maria Si,oi-i's de 

Brito , 

OO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Despacho de Sua Ex» o Presidente do Tribo ia] cio Contas: 

De 24 de Novembro de 1994. 

Victor Manuel Vai-ela Monteiro, técnico superior, referência 13, es 
calão A, cie nomeação definitiva, cio quadro elo pessoal cia Di 

Tribo o al de Contas, na Praia ii de Janeiro cie 1995. - Pela Di-

recção dos Sei-viços, Norberla Correia Alves 

PROCESSO N° 04/93 

ACÓRDÃO N' 38/94 

1. Em cumprimento do despacho cio Presidente do Tribunal cie 

Contas (TC), de lis. 5, datado cio 23/11/93, foi instaurado o presente 

processo de multa contra Jorge Arcanjo Livramento Nogueira, Jose 

Maria Gonçalves, Pedi-o João Lomba do Morais, João Evangelista Ra-

mos Vicente e Daniel Manuel Santos do Rosário respectivamente 

Presidente c- Vei-eadom-es cia Cá mama Municipal da Brava, como pie-

sui iii seis i'es 0 o só seis pela liii La cie a presen tição para julgamento da 

conta de gei-ência daquele Município relativa ao ano económico de 

1991. 

os responsáveis ii ão responsáveis não responderam 

citação facto que se levará em devida conta nestes autos. 

II. O processei foi, cio seguida, ciado vista ao Digníssimo ie-

pi-c'scntante cio Ministério Público neste Tribunal o Procurador--

Geral cia República ten do a quele  Magi s tra cio limitado a apor o seu 

visto. 

Fui seguida foi obtido o visto legal do conselheiro adjunto, enciio-

trtndo-sc' pois ii processo em condições de ser julgado. 

iii. Vi-rilic-a.in-se os pressupostos processuais perti nentes, ca-

bendo apreciar e decidir, nada havendo que impeça o conhecimento 

do niéi'ito. 

Resulta do processo cicie são os seguintes os factos pertinentes 

que, se acham provados: 

oi Através cia Nota ri»  703iTC/93, cie 10 cio Junho cie 1993, a lis 

2 e 3, depois de se alertar o Presidente e os Vereadores 

cia Câmara Municipal da Brava de que até àquela data 

não havia sido apresentada a conta de gerência desse 

Me ci O pio relativa a 1991, situação que Já era violadora 

dii artigo 4". o" 1. ciii Decreto-Lei n°  33/89, o Tribu na] cie 

(/onl is concedeu ao executivo camarário ii prazo para 

apre-se ntação dessa conta até 20 de,  -Julho ciesse ano; 

Foi cii ii cccii cia a prorrogação do pi-azo até 31/10, po r deci são 

dii Juiz-Conselheii'o Presidente deste Tribunal, opoi-tu-

o a nie n te co niu nica cia ao presidente cia Câmara da 

Brava, co o Lime circular o` 05ÍTC/9 3, constante nas 

lis 4 cios autos; 

O A 5/11193, os SATC iii limrmai'am que ii Município da Brava 

pesar cia prorrogação o ão a pi-ese o tou a ide -ida conta 

de gerê nci a. 

Cii o 'o mmc' cics'oi-rc- dos autos, o Pi-esi cic' o te cia Cii mci ra n ão apr e-

sentou a conta a que estava obrigado por- lei, e que para o eleito ihe 

fio-a lixado uni prazo, mais tam'dc prorrogado; sequei- respondeu à 

ci tação dcvi cia ai ciii te leita apesar dela ter tomado conhecimento, 

tendo, aliás, o md-snio acontecido com os Veicaciores cia Câmara Mci-

ii ci pal da Bi-ava, cii n formo sc' ciepi-cencie cias i ri liirmações de lis. 5, 10 

e 11 dos autos. 
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Prelimiriarnien te, e convém referir, não se questiona da entupe- rccçiio de Cultura Promoção Social e Desporto nos termos da lência deste Tribunal para instauração desta processo de multa ii inca e) cio n° 2, artigo 28" cio Decreta-Lei n 86/92 de 16 de Julho. Com eleito, tanto o disposto no artigo 317" da Constituição quanto o conjugado com os n°s 1 e 3 cio artigo 13° da Lei n° 102/IV/93 de 31 disposto na alínea (1), n° 1, artigo 35° da Lei 84/1V193, matéria sul)- de Dezembro. stantiva, combinada com a lei adj(,ctiva, o Regimento deste Tribunal, 
consubtanciada no artigo 31 cio Decreto-Lei n" 47/891  de 26 de 
Junho, dão plena base legal ao processo ora "sub-judice". 

Aplicável ainda, cabe referir, o Decreto-Lei n5  33/89, parti-
cularmente os dispostos no o° 1 do artigo 1°, os n°s 1, 2 e 3 do artigo 
45 do citado diploma pois que apesar de anterior à Ler n 84/IV/93, 
não a contraria, antes a complementa. 

Assim, resulta dos autos a existência do elemento objectivo ou 
material cia in fracção consubstanciada no acto contrário à lei e que 
dá lugar- a responsabil idade financeira. Conforme acima re fendo, oc-
asionado pela falta da apresentação da conta no prazo concedido 
pelo Tribunal cie Contas. 

Depreende-se igualmente a existência do elemento subjectivo da 
infracção, traduzido na vontade manifesta dos responsáveis em de-
fraodar intencional e voluntáriamente a lei, patente nos seguintes 
factos: 1) terem os responsáveis camarários conhecimento da pror-
rogação do prazo concedido por este Tribunal para apresentação cia 
conta, sem que tivessem manifestado qualquer intenção de a apre-
sentar; 2) terem todos tomado conhecimento da citação sem que 
dela tivessem inanifhstado. Conclui-se, pois, pela existência cio dolo, 
pelo menos na sua forma eventual. Nesses casos não se poderá iichni-
tir a relevação. 

Efectivamente, este Tribunal só pode relevar ou reduzir a respon -
sabilidade financeira ciii que houver incorrido o infractor, quando se 
verifique,  a existência de mera culpa, cnn lo mie o ai-ligo  37` cia Lei o' 
84/P,T/93, cie 12 de Julho. Assim, há a violação frontal dos seguintes 
disposi ti vos legais: o o" 1, cio artigo 75  com bin a cio corri os a rtigos  8` ii' 
1, e 9", todos do Decreto-Lei n" 33/89, de 3 de Junho e o o" 1, alínea 
('), artigo 350,  da Lei n5  84/IV/93, de 12 de -Julho. 

IV. Pelos fundamentos expostos, acordam os Juizes deste Tnbu - 
nal, com concordância do Ministério Público, em: 

julgar a acusação procedente e provada quanto aos res -
ponsáveis Jorge. Arcanjo Livramento Nogueira, José 
Maria Gonçalves. Pedro -João Lomba de Morais, João 
Evangelista Ramos Vicente ci Da n iel Manuel Santos do 
Rosário, a infracção fio ancei ra i niputada ao executivoi 
camarário cia Brava pelo que consequentemente vão os 
mesmos condenados sufi cia ri a meu te pela prática cia in -
fracção do artigo 35" o" 1, alínea cl). da Lei o" 84/IV/93, 
na multa de 50 000$,  co ii ió mie o disposto  00 o' 2 chi ci -
tado artigo o que a mesma deverá ser entregue nos co-
fies do Estado a contar cia notificação deste aCÓrdão. 

Conceder aos responsáveis o prazo de noventa dias, para ii 
apresentação da referida conta de gerência , sob pena 
de ser instaurado novo processo de multa, nos termos 
do o' 2, ar-Ligo 22` co rubi na cio com o n' 1, cl), artigo 35` 
da já citada Lei o" 84/IV/93, de 12 de Julho. 

Emolumento: 10 000$. 

Notifiquem-se os responsáveis. 

Publique-se no Boletim O/retal, nas termos dos artigos 48", o° 2, 
cia Lei n 84/IV/93. e 571', n° 2 do Regi monto do Tribunal de Conta. 

Praia, aos 15 de Dezembro de 1994. - Daniel L. P. Barros (lieiac-
tor), Ai-lindo Martins Franklim Afonso Furtado (Fui Presente). 

oo 
MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 
Despacho dc sua excelência o Presidente da Câmara: 

De 16 de Março de 1994: 

De 22 de Julho 

E ni a nu c' 1 da Rosário Perei ra Gonçalves, o o meado provisória mente 
para exercer o cargo de técnico superior r-efbrêocia 13 escalão A, 
na Direcção de Cultura Promoção Social e Desporto nos termos da 
alínea ci do n1' 2, artigo 28" do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, 
conjugado com lis ns 1 e 3 ciii artigo 13 da Lei o' 102/111/93 de 31 
de Dezenrhro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita 01) capitula 61' ar- 
tigo 11' o' 1 cio orçamento vigente. [Visados pelo Tribunal de Con - 
tas em 22 de Novembro de 1994). 

Câmara Municipal da Praia, 4 de Janeiro de 1995. - A Se-
cr'etár-ia Municipal, Maria Fernanda Almeida B. V. Monteiro. 

- 
0§0-MUNICÍPIO DE S. VICENTE 

Câmara Municipal 
Dii rheração cia Câmara Mu nici pal cie S. Vicente ira  sua Sessão 

Ordinária cio (lia 8 de Dezembro de 1994: 

Arnia ocio Ferreira Comes conutor auto-ligeiros, referência 2, es- 
col ão A, do quadni de pessoal da Cãniara Municipal de S. Vicente, 
cio ooioeacãa definitiva, reclassi ficado no cargo cio condutor' auto-
pc'siclos, me ft'r'êoci i4, escalão A, nos termos do a i'tigo 21` do De-
creto - Lei mi" 87/92, de 16 cio Julho, conjugado com o artigo 36" cfe 
Decreto-Lei n` 86/92, dc' 16 cio Julho. 

(Isc'ntu de vista cio Tribunal de Contas). 

Câruii mii Mci n ici pai cio S. Vicente, 30 de Dezembro cio 1994. O 
Socret/iri 1) Mu nicipal, Morto Jics,i Tr:ixeiro. B. C. Ai roer da. 

- 
0§0-MUNICÍPIO DE S. FILIPE 

Assembleia Municipal 

COMUNICAÇÃO 

Nos teirrios cir ai iii c'a o') cio o' 2 do artigo 43" cio Decreto-Lei n" 52-
-V90. dc' 1 de -Julho, conjugich) com o disposto na alínea e) do artigo 
2" cio Rc'gr roer] to, a Asseniblei a Munici pal, retini da em sua III Sessão 
Extr iii id Mii ri a, realiza cia no dia 30 de Novembro de 1994, na ciciado 
de,  8. Fi li pe., Salão Nobre cia Cã rira da Mu nicipal, deliberou o segui o te: 

Aprovar sol) a proposta da Câmara Mu nicipal de S. liii pe. o 
reforço de verba por transferência de determinadas n'o-
bricacias cio rima pa das despesas correntes do Orçamento 
cio Município para a ano eco nó mico 1994, designada - 
mente nos capítulos 2. 3, 4, 5. 6, 7, 8, 9, e 10, totalizando 
o valor de 16 030 000$ (dezasseis milhões e trio ta mil 
eser.r dos). 

Esta deliberação entra em vigor com efeitos a partir da data cia 
sua a provação. 

Aprovado e, 30 cio Novembro de 1994. 

Carlos Manuel Hamelherg Pereira, nomeado pr'ovisór-ianiente para Assembleia Municipal de S. Filipe,  30 de Novembro mie 1994. - O exercer o cargo de técnico superior referência 13 escalão A, na Di- Presidente, Raid Barbosa, Rodrigues. 
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MUNICÍPIO DE SÃO FILIPE 

Plano para re'orço de verbas para o ano de 1994 

Cap Oro. Artigo Alir Doigiçilo 
Valor 

orçado 
Valor 

a reforçado 
Valor 

a abater 

2 Presidente da Câmara 

1 Vencimentos e sal avios 

1 56 

2 Salario pessoal eventual............................................................... 

4 Representação... ............................................................................  250 

9 Deslocações ................................................. ........ ................... ... ....  220 

26 Bens duradouros 165 

1 Construções e grandes reparaç. ...................................................  80 

6 50 

29 

Salario Pess. Quadro ....................................................................1107.6 

Despesas gerais de Funcio. 

3 Transportes e comunicações .........................................................  

.

250 

.

:oo 

90 

3 Câmara Municipal 

.80 

1 

Equipamentos de Secretaria .........................................................80 

Vencimentos e salarios 

1 

.300 

215 

2 

Salario Pess. Quadro ....................................................................1771.2 

45 

4 

Salario pessoal eventual ................................................................885.6 

Representação ................................................................................220 180 

9 Deslocações ....................................................................................400 130 

29 Despesas gerais de Funcio. 

3 70 

6 95 

4 Rep. Administrativa e Financeira 

1 Vencimentos e salarios 

1 1100 

2 200 

8 40 

9 45 

25 45 

29 

Deslocações ....................................................................................45 

r Despesas geais de Funcio. 

8 

Transportes e comu nicações..........................................................300 

20 

Trabalhos especiais Diversos ........................................................55 

ktr30 Transências .............................................................................. 

2 

Salario Pess. Quadra ....................................................................1334.8 

Encargos não especificados ...........................................................10 

Outros sectores ............................................................................. 

a) 

Sal a rio pessoal eventual ................................................................65(1 

Pa rteci poção e prem ios..................................................................80 

m 300 

31 

Abono de Familia  ............................................... ............................115 

Outras despesas correntes ........................................................... 

4 700 

32 Investi inentos 

1 

Indeinização despedimentos ......................................................300 

1200 

4 

Co n tri 1)1.11 Ç80 e i m postos ................................................................250 

80 

5 

Aquisição viatura representação ..................................................1200 

Formação cio pessoal ......................................................................270 

170 

7 

Edição Jornal S. Filipe ..................................................................480 

Edificios .........................................................................................  .286 

5 Divisão da Promoção Social Cultura 
e Desenv. Comunitário 

1 Vencimentos e salarios 

1 320 

29 1  

Salario Pess. Quadro ....................................................................348 

Despesas gerais de Fundo. 
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tup C,ru . Artigo Alie. . 
l)esigtiaçao 

Valor 

orçado 

Valor  
a reforçado 

Valor 
a abater 

4 Transportes e comunicações .........................................................  560 

30 Transferências .............................................................................. 

1 Apoio organ. infra-munici pai s ......................................................  110 

32 Investimentos 

1 Promoção Social 

e) Const. Centro Comunit. Poliv. .....................................................  

.35 

500 

2 Saúde 

.120 

a) Cont. USE Campanas Cima .........................................................  390 

3 Educação 

.2400 

a) 

.

401) 

225 

4 

Compartec. const. e rep. escolas ...................................................11)51) 

Cultura 

 800 

 Monumento elevação S. Filipe categoria cidade 700 600 

 200 

 800 

h) 

Apoio Museu Etnogralico ..............................................................200 

420 

5 Desportos 

a) 55 

h) 1500 

6 Urbanismo Habitação e Obras 

1 Vencimentos e salarios 

1 500 

2 Salario pessoal eventual ............................................................... 

2 225 

7 

28 

Monumento Pedro Cardoso ...........................................................1000 

450 

32 Investimentos 

2 

Restauro de Sobrados ....................................................................81)1) 

Comemoração dia Municipio .........................................................600 

Maquinarias e equipamentos 

 

Reparac. Campo fut. interior ........................................................35(1 

Acquisição de o m Do mper 1(10() 

 

Construção melhoramento polivalente ........................................

.

195(1 

250 

3 

Salario Pess. Quadro ....................................................................162(; 

Arruamentos zona escu ndanas 

Gratificações ..................................................................................20 

Const. estradas, redes viarias e caminhos vicinais 3.120.15 2010 

2 

Subsidio de residência ...................................................................50 

Conserv. aprov. bens .....................................................................600 

7 Serviços Urbanos, Abastecimento Público 

Outras equipamentos ....................................................................60(1 

e Desenvol. Económico 

1 Vencimentos e salario 

1 

Terrenos .........................................................................................156 

Salario Pess. Quadro 475 

28 Conservação aprovoveitamen Lo bens ...........................................  40 

29 Despesas gerais de ftincionaoientn 

.

200 

8 Encargos prop. instalações ...........................................................  .3)) 20 

32 Investimentos 

1 450 

4 200 

5 

Infraestruturas sanita-ias ............................................................1150 

VedaçãoCruz dos Pacos .................................................................201) 

350 

6 

Ampliação Pocilga e Arboris. ..................................... ...................700 

35)) 

7 

Restauração Mercado Central ......................................................9(1(1 

Construção cIa praça III Congreço reabilitação bairro Rocadas 700 350 

9 200 

10 

Toponimia de S. Filipe ...................................................................200 

150 

11 

Melhoramento de Lixeiras ............................................................150 

Construção Matadouro Cova Figueira .........................................600 600 
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tap Cru. Arlugo Alio. l)eslgilaçao 
'alor 

orçado 
Valor 

a relbrçado 
Valor 

a abater 

8 Serviços de Produção e Distribuição 

de Energia Electrica e Água 

1 Vencimentos e salanos 

2 500 

2 100 

5 r hoas cxtraor a dinrias .................................................................. . 70 

7 2 

8 

. 

70 

26 Bens não  riu rodou ros 

1 

Salario de pessoal eventual ...........................................................4507.2 

Gratificações .................................................................................. 40 

320 

27 

Subsidio de residência ...................................................................... .50 

Bens não  dura duo ros 

2 Combustiveis e lubri ficarites ........................................................ 

...185 

1510 

28 

Parteci poções e premios ...............................................................

.

..

120 

607 

29 

Construção e grandes reparações ...................................................400 

Despesas gerais de lii ncionamento 

.11000 

2 Locação de Bens ............................................................................

. .

25 

4 

Conservação aproveitamento    .......................................................

.

.

200 

1000 

32 

Transporte-;   e Comu o icoções........................................................

.

.

50)) 

Investimentos 

1 Reíbrço da capacidade de stoc1 distnhuição de agua rio Me 11- 

Ci pio de S. Filipe ............................................................................ 700 

3 Reforço cia capacidade prod. distrih. energia, água  5400  

.

2400 

5000 

9 Despesas Comuns 

22 Classe Inact. pensão Aposent  ................................................ . ...... 145 

23 Classe Inact. pensão Sobrevive .................................................... 

.1312.8 

. 

80 

24 Classe Inact. outras des pesas....................................................... 188 

.150 

70 

35 700 

10 

Restituiçõesllnd a eminizcões .........................................................1601) 

Contas de Ordem 

38 Consignação de receitas ............................................................... 

o) 150 

d) 

Taxa de r'ach od ilusão .....................................................................400 

Taxa da TNCV. .................................................... ......................... 290 250 

Total ...............................................................................................6123 1.2 16030 16030 

Câmara Municipal do Concelho de S. Filipe, 30 de Novembro de 1994. 0 Presidente da Assembleia Municipal, Raul Barbosa Rodrigues. 



48 II SÉRIE - N°3— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 16 DEJANEIRO DE 1995 

MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 
Despacho de sua excelência o Presidente da Câmara: 

De 16 de Novembro de 1994: 

Celestino Gemes de Carvalho, Secretário Municipal do Conselho do 
Porto Novo, em Comissão de Serviço - dada por [inda, ii seu Ped-
ido a referida Comissão de Serviço, com eleito a partir do dia 31 
de Dezembro de 1994. (Isento de Fiscalização Preventiva do 
Tribunal de Contas). 

Poços do Conselho do Porto Novo, aos 18 de Novembro de 1994. O 
Secretario Municipal, Celeslino Carvalho 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA 

Gabinete de Apoio à Restruturação do Sector 
Empresarial do Estado 

ANUNCIO. 

Faz-se público que o Estado de Cabo Verde, por intermédio do 
Mi iii stc)riii da Coordenação Econômica, vai proceder ii alienação, por 
concu rsi) público, da quota social que detém na Metalomecânica Li-
geira de Cabo Verde - METALCA\TE Ld5  nas seguintes condiçües: 

1. Objecto (10 COnCUrSO 

1 - é) objecto dli) cc) neo isa C a aI ie iiaçóo cia quota social cio Estado  
que e cio 13 000 000$,  i'epi'ese ntati vo dc' 66,32% do capital social 

2 - A alienação relendo no nci mero anterioi' for-se-á nieciiantc' 
concci i'so público de acordo com o disposto no caderno de encai'gos 
anc'xo lo Dc:ci'eto-Lei n5  79/94, dc' 29 de Dezc'mhi'o, 

ii. Concorrentes 

PRESIDÊNCIA 1)0 CONSELHO DE MINISTRO 

Policia de Ordem Pública 

AVISOS 

Nos termos do artigo 79", ponto 2 do Dcc teto-Legisla Li vo ii" 144-B/ 
92, publicado no Sn ple me n to do Bolou ni Oficio! n`24, 1 Séri c. da t cio 
de 24 de Dezenibro clii mesmo ano, e citado a agente da Policia dc' O r-
de ia Pública M a ri ue 1 Ferreiro Perca r: i 13 a rrc'to, ictu aI nic'n te em 
parte incerta da França, para apresentar no prazo de qui nzc: dias, a 
contai-  da data da publicação cio presente anil nci o no Do/rui:,n Oficio1 
e no Novo Jornal de Cabo Verde, a sua defesa c'scri ta sobre o 
processo disciplinar, respeitante ao abandono de lugar, que corre os 
seus trâmites legais nesta Di rc:cção dc' Protecção de E ri ti clacles/Corpo 
de Intervenção. 

Nos termos cio artigo 79", ponto 2 do Decreto-Legislativo o" 144-11/ 
92, publicado no Su pleniento do Boletim O/ido! n`24, 1 Série, datado 
cio 24 de Dezembro do mesmo ano, é citado a agente da Polícia de Or-
dciii Pública, José António Lopes, actual nico te cliii parte ii: ceita dos 
Estados Unidos, pata a pi'esen tar no prazo de quinze dias, a contar' 
da data cia publicação cio presc'ntc: anúncio  no Boletim O/leial cl no 
Naco Jornal de Cabo Verde' , a sua dc:lc'si escrita siihrc: o pi'ocesso 

discipl inai-, r'es pci tan te ao abati dono dc' 1 ci gol'. qu c' c'oi'i'e os seus 
trâmites legais nesta Di i'c'cçãn de Pr'otc'c'çàn de Entidades/Corpo dc' 
Intervenção. 

Direcção de Protecção de Entidades/Corpo de Intervenção tia 
Praia, 15 de Dezembro do ano de 1994. O Instrutor, Júlio Amnclei> 
Rodrigues Pereiro. 

Posto Policial de Milho Branco 

AVISO 

Nos termos do n' 2 cio artigo 79" cio Dc'creto-Lc'i n'1  144-11/92 de 24 
de Dezembro em vigor na Polícia de Ordem Pública, é citado o 
Agente Manuel Joaquim Pereira Mendonça, efectivo deste Posto Po-
licial, ausente em parte incerto cio Portugal, para apresentar no 
prazo de 15 dias a contar cia data da publicação cio presente aviso no 
Boletim Oficial , a sua defesa por escrito sobre o processo disciplina]-
que corre os seus trámites legais, por abandono de lugar. 

Posto Policial cio Milho-Branco, 19 de Dezembro dc' 1994. - O 
Averigu ante, Egiclto Gonçalves. 

1 - (1) concurso publico é cic:stinaclo a pessoas singiilai'es ou colecti-
vas clonnciliacias ou não no país, que poderão apresentai-se a con-
curso inclivicli.ialniente )ici cm grupo. 

2 - Cada ci,ocorrentc' só pode aprc'sc:otai' uma proposta. 

:1 - Cacici c'nticlacic: não pocic: integrar mais do que ci in agi-o iia -
neo tn ronca 'mc' n tc'. 

4 - Nc: n lici ni a c nti dado podo, cm si mci 1 t â neo, i ntc'gi'ar uni agi'ci PO - 
oic'nto c' conci) inc'> i nchviciva Imoc' otc'. 

5 - (0n,',icici'a-sc' como ai inc'snio c'nticladc: duas ou mais entid:idca, 
quc' tenhani c'Oti'c' si i'c:iaciies dc' simples participação oci de aii'ti-
ciplicocls rc:cipi'oc'as dc' valo),  sopeiro' a 501:1'. cIo capital social dc: cima 
ciclos ou que sujam ilonii iodos por f i m inclsnio icciorosta 

6 - O tu'rniui concoi'i'enti' designa, indistintamente, quer o concor-
rente individual qdic'r o i91'111i3oo_'nto concori'c:ntc'. 

7 - As entidades, si ngul aires ou colectivas, que componham um 
agiu pa men to co nc'oni'en te são pessoal cl sol i ciári a mente rc:s po nsáveis 
pelo eu ni pni mc: o to das oh ri gaç'üc's provistas ri este an úncio  c' no Dc:-
ci'eto-Lc'i n" 79/94, de 29 do,  Dezembro. 

III. Regime (Ia Operação 

A apc'ração descrita c'mn 1. sc:rá contratada, em bloco, com ci cancor-
rc'ntc: vc'ncc:cloi', se foi' individual, ou com o conjunto das entidades do 
ogi-up:tmnc'mito vencedor-, neste cosi) na pi'opcirção (ti parte social qcic 
cada o nia haja dccl aroclo pi'etencic'i' aclqcuni-. 

1V. Constituição (laS 1fl'01)OStllS 

A pio s)sta c co osti tu (id) por: 

ri ) Urna carta i'ech gi cia nos termos cia ni i nu t: inclicada,  na 
anexo 1 (oferta) ao Decreto-Lc:i n" 79/94. de 29 de De-
zembro, datada o assinada pelo concorrente, pelo seu 
i'c'pi'esc:ntantc' legal se se tratar cio pessoa colectiva, pelo 
na n cia t: rio acm pelo ic: prese n Lo rito co moo ia cio agrupa -

mento, dievidio nic'ntc' rua nciatado pelas entidades cpie o 
ntc'gi'oni, cic'vc'niclo a tssi natura ser- m'ecimnhc:cida intato 
II mc' n dc'; 

lo No coso de pessoas colectivas, ainda quc' intc'gramicio coo 
agro ia mc'n to. c'c'it li ci) cIo dc' cxi stc:nci a legal cio qual 
conste a comuposieiio dos argilas sociais c: i ndicação das 
,Ócios cuja pai'ticipaç:àc> no capital seja igual ou superior' 
a 10%; 

co No caso cio pessoas si ngci lares, ainda que integr-ando uni 
agi-opa mcml to, Iotocií pia do bilhete cio identidade; 

cl) Nu coso cic' agi-o panic'nto, indicação da parte social ciuc: 
cada entidade que o constitui se propõe aclqui i'ir: 

ii Iiisti-imoic:r:to de ma nciato, emitido por cada unia das enti- 
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ciacies que integrem um agrupamento, designando um 

representante comum electivo, bem como uni suplente, 

para eíeitos,do processo de correu rso, devendo as assina-

turas ser reconhecidas notariainiente; 

/) Declaração expressa, assi nada pelo concorrente, pelo seu 

representante lega] se se tratar de pessoa colectiva, 

pelo mandateSno OU por todas as entidades que inte-

gram o agrupamento, de aceitação sem reservas das 

condições a que obedece o presente concurso; 

g Doeu niento emiti do por cada pessoa colectiva, ainda que in-

tegrando uni agrupamento, no qual declare se tem ou 

não relações de simples participação ou em parti-

ci paçães recíprocas, com outra entidade também concor-

rente; 

/ii Documento comprovativo cia prestação do caução. 

2 - Os concrii-rentes individuais, pessoa singular ou colectiva, 

poderão ju 0 tar' aos documentos referidos rio nó ni era anterior,  instru-

mento  de mandato, designando uni representante efectivo e uni su-

plente par-a efeitos do pi-ocessi) de co ri curso, devendo as a sue naturas 

ser reconhecidas nirtariaimente. 

4 - Os sobrescritos referidos nos números anteriores são, por sua 

vez e ri cc'rr-adrr s num outro, designado por ' Sobrescrito exterior'', 

tarrrbõrrr opaco, fechado e lacrado, 

5 - Era todos os sobrescritos teor de constar, exteriormente, o ob-

jecto do concurso, nos termos seguintes: " Concurso público de vencia 

cia quota social cio Estado na sTALCAVE. 

6 - Nus sohresr'itos indicados nos n55. 2 e 3 tem ainda de constar, 

exter-iur'niente, consoante o caso, a designação do concorrente individ-

ual, pessoa singular ou colectiva, ou de todas as entidades que inte-

gr-c-ni o agrupamento, bem como o nome cio representante comum cio 

agiu pairiento concorrente ou do ora ndatário. 

Vil. Entrega das propostas 

As pi-opostas a apresentar no âmbito do presente concurso tem de 

ser entregues na sede do GARSEE, sito no Largo cio Cruzeiro -Ténis, 

corri Caixa Posta] ris 323, até ao dia 15 cia Fevereiro cOr 1995. 

Viu. hora, local e data do acto público 

O acto público cio concurso ter-á lugar nas instalações cia Direcção 

Regional de S,Vicerite, ser-viços cio comércio e cia indústria, pelas 15 

horas do cliii 20 de Fc'vei-eir-o de 1995. 

IX. Determinação da melhor oferta 

3 - No caso de o concoi-i-en te individual,  pessoa si rigu] ar ou colec-

tiva, optai-  pela e ri trepa cio i ri str'u me o tu de mandato indicado no 

número anterior, todos ris actos relativos ao presente concurso, desig-

nadamente a assinatura de documento., e a intervenção no acto 

público, devem ser praticados pelo respectivo mandatário. 

4 - Os clocunnintos referidos no n`1 dever-ão ser rubricados pelo 

conccirr-ente, pelo seu representante legal se se tratar de pessoa co-

lectiva, pelo or an ci atá ri o ou pelo me pr'c- sc' rita ote co mcc rii cio agrupa - 

nic'nto concorrente. 

V. Caução 

E oh rigatói-i a a prestação de uni" caução pelos co ocorrentes. de 

montante correspondente a 100 000$, através de depósito ba icei ri o à 

ordem cia Direcção Geral cia Fazenda Póblrca ou mediante garantia 

bancar-ia  ou seguro-Caução cmi ti cia de acordo corri o anexo  II ao De - 

ereto-Lei ri" 79/94, de 29 de Dezembro. 

VI. Idiomas e organização cia proposta 

A proposta, tom de ser redigida era brigo a portuguesa, podendo , 

porém, os documentos referidos em IV ser apresentados noutro idi-

oma, desde que acompanhados de tradução, devidamente rubricada 

e assinada pele) coricor-r'entcc, pelei seu i-c'preserntaote legal se se tratar 

de pessoa colectiva, pc']ri rna ri data no Ou pelo r'e pn-c'se rita o te comum 

cio agrupamento co ocorra n te, entendendo-se,  neste caso, que o co o - 

corrente aceita a prevalência desta, para todos cc quaisquer efeitos, 

sobre os respectivos originais. 

2 - A carta referida em IV. é encerrada em sohm-escr'ito opaco, fe-

chado e lacrado, no qual é escrito -- Oferta 

3 - A restante documentação é encerrada noutro subi-escrito, tam-

bém opaco, fechado e lacrado, no qual é escrito " Documentos—. 

A o fico ação objecto cio co rico rso será efectuada de acordo cora as 

seguintes regras: 

(r) Ao concorrente que tiver rridrecido maior preço, avaliado se-

gundo cura índice cia ponderação de 75176; 

é) Ao concor-rente que apresente um programa de actividades 

para a empresa que o Governo repute mais adequado à 

sua gestão Futura, avaliado segundo um índice de pon-

deração cOr' 25%; 

X. Anulação e suspensão concurso 

O Co cc 'o o r'ese iva ei di r'c'i tu de, em qualquer- momento e até à 

decisão 'cri ei 1 cio coo eu n'so - suspendei- (ice anular  o processei de ai-

da quota social objecto deste oriu riem, desde que razões de no-

tc-r'c-ssc' público ou social ojustifiqueni. 

XI. Negociação Particular 

Se o concurso póh]icer ficar deserto nu não tiver sido apresentada 

proposta cicie reóna as condições mínimas indispensáveis, a alienação 

el'ctuar'-sc'-eí por' negociação particular. 

XII. Esclarecimentos 

Qualquer pedido de esclareci nien tos que eis interessados pl'eten-

clara ver satisfccr lo, com vista à ffrrraulação das respectivas propostas, 

cic'vc'r'á ser apresentado ao ",Jór-i cio Concurso público de vencia da 

quota social deu Estado ria METALCAVE", por escrito, A/C Gabinete 

de Re(str-rn turação cio Sector- Empresarial do Estado -GARSEE, 

Caixa Postai n`323. 

O Ministério cia Coordenação Ecerneimica, - O Ministro, Arelórciu 

Cuo 1/riu/o e/li Ro,sem,'ii. 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE S. VICENTE 

Gabinete do Presidente 

CONVOCATÓRIA 

Ao abrigo do disposto nos artigos 24°c 26 cia Lei o5  88/IV/93, cio 6 
de Dezembro, conjugado com o Decreto Presidencial n5  16/94, cio 12 
cio Dezembro, são por este meio convocados OS deputados e os mem-
bros das assembleias municipais desta ilha, para a sessão do Colégio 
Eleitoral de S. Vicente a realizar-se rio dia 29 de Janeiro de 1995, 
,,Domingo», no Saião Nobre da Câmara Municipal de S. Vicente, com 
início às 10H00, para a eleição dos membros da Conselho para Ass-
untos Regionais. 

Gabinete do Presidente da Assembleia de S. Vicente, 3 janeiro de 
1995. - O Presidente, António Almeje/o. For/es. 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO PAUL 

Gabinete cio Presidente 

CONVOCATÓRIA 

Ao abrigo do disposto nos artigos 24° e 26° cia Lei ri" 88/IV/93, de 6 
de Dezembro, conjugado com o Decreto Presidencial n° 16/94, cie 12 
cio Dezembro, são por este meio convocados os deputado.,; e os mem-
bros das assembleias municipais desta ilha, para a sessão cio Colégio 
Eleitoral de Santo Anti°io a realizar-se no dia 29 cio janeiro cio 1995. 
,,Domingo» , no Saião Nobre da Câmara Municipal do Paul, cone 
início às 10 H00, para a eleição dos membros cio Conselho para Ass-
untos Regionais. 

Gabinete cio Presidente cia Assembleia Municipal do Paul, 3 ja-
neiro cio 1995. - O Presidente, Rui Monco? Nobre de Outeiro Vera 
Cruz, 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE S. NICOLAU 

Gabinete do Presidente 

CONVOCATÓRL\ 

Ao abrigo cio disposto nos artigos 24° e 26° cia Lei n 88/IV/93. dc' 6 
cio Dezembro, conjugado com o Decreto Presideiici aI ir 16/94, de 12 
cio Dezembro, são por este meio convocados os deputados c' os meTo-
bios dai -assembleias municipais desta ilha, para a sessão do Colégio 
Eleitoral cio S. Nicolau a realizar-se no dia 29 cic' Janeiro de 1995, 
«Domingo>, tio Salão Nobre cia Câmara Municipal cio S. Nicolau, com 
início às 101-100, para a eleição dos membros cio Conselho J)iira Ass - 
untos Regionais. 

Gabinete cio Presidente cia Assembleia Municipal, 3 Janeiro cio 
1995. - O Presidente, Aguino/cio San/os Cabrol. 

Eleitoral do Sal a realizar-se no dia 29 cio Janeiro do 1995, 

«Domi r1go, no Salão Nobre da Câmara, com início às 101100, para a 
eleição dos membros cio Conselho para Assuntos Regionais. 

Gabinete cio Presidente cia Assembleia Municipal, 3 Janeiro de 
1995. -- O Presidente, Si/Luto De/gado Andrade. 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA BOA VISTA 

Gabinete do Presidente 

CONVOCATÓRIA 

Ao abrigo cio disposto nos artigos 24°c W da Lei o° 88/IV/93, cio 6 
cio Dezembro, conjugado com o Decreto Presidencial n  16/94, cio 12 
de Dezembro, são por,  este meio convocados os deputados e os nem-
bios das assembleias municipais desta ilha, para a sessão do Colégio 
Eleitoral cia Boa Vista, a realizar-se no dia 29 de Janeiro de 1995, 
«Doini ngo. na sala do Centro Social dia OMCV, com início às 10H00, 
pane ii eleição dos membros do Conselho para Assuntos Regionais. 

Gabi reto do Presidente da Assembleia Municipal, 3 Janeiro de 
1995. -- O Presidente, An/iiew Augusto Ferreiro. 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO MAIO 

Gabinete cio Presidente 

CONVOCATÓRIA 

Ao abrigo do disposto mis artigos 24° e 26 cia Lei ri 88/IV/93, cio 6 
de Dezembro, conjugado com o Decreto Presidencial o5  16/94, cio 12 
dc' Dezc'mbr-o, sito por este meio convocados os deputados e os mem-
bros das asse rubi ei as mciii ici i1 is desta ilha, para a sessão cio Colégio 
Eleitoral cio Maio a r-ealrzar-se no cita 29 cio Janeiro cio 1995. 
Dii mi ligo.>, tiO Saião Nobre cio Câmara Municipal do Maio, com 

iníc i o às 10 1100, para a eleição dos oic'mbros cio Conselho pata As-

curtos Regionais. 

Gabinete do Presidente cia Assembleia Municipal, 3 Janoiro de.  
1995. -- O 1-besi ciente, João Voz Lopes Gomos, 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
DE SANTA CATARINA 

Gabinete cio Presidente 

CONVOCATÓRIA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO SAL 

Gabinete do Presidente 

CONVOCATÓRIA 

Ao abrigo do disposto nos artigos 24`e 26° da Lei n° 88/IV/93, de 6 
de Dezembro, são por este meio convocados os deputados e os mem-
bros das assembleias municipais desta ilha, para a sessão do Colégio 

Ao abrigo cio disposto nos artigos 24 e W da Lei nut  88/IV/93. cio 6 
de Dezembro, Conjugado com o Decreto Presidencial n5  16/94, de 12 
ele Dezeinbrer, são por este meio convocados os deputados e os mem-
bros mias assembleias municipais deste,  Concelho, para a sessão do 
Colégio Eleitoral de Santa Catarina a realizar-se no dia 29 de Ja-
neiro dcu 1995, «Domingo', no Salão Nobre da Câmara Municipal de 
Santa Catarina, com início às 101-100, para a eleição cios membros do 
Conselho parir Asso ntos Regionais. 

Gabinete ciii Presidente da Assembleia Municipal, 3 Janeiro de 
1995. 0 Presidente, Cor/os Albertino B. de Careci/co Veiga. 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO FOGO 

Gabinete cio Presidente 

CONVOCATORL-\ 

Ao abrigo clii disposto rios artigos 2,1<' e 26° da Lei n' 88/1[v/93, ck' 6 

cio Dezembro, conjugado com o Decreto Presidencial n° 16/94 do 12 

cio Dezembro, riS o por este meui convocados os deputados o os rirem - 

li 105 (1115 assOrri bl ei as municipais desta ilha, para a s0ss5 ii cio Colégio 

Eleitoral do Fogo a realizar-se. rui dia 29 cio .J 11001 ro cio 1995, 

Domingo. rui Salão Nobre cia C/1nrari Municipal cio S. Filipe, corri 

início às 10H00, para ci c'ioiç/io (los membros cio Conselho para Ass-

untos Regionais. 

Gabinete cio Presr cio o Lo cia As se o lii ei a Municipal, 3 .1 a nor r'r cio 

1995. O Presidente, Ro rul I3o ,'Iroso Vir'uri li Rodrrr/oi'.s. 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA BRAVA 

Gabinete cio Presidente 

CONVO('ATOOIA  

Ao abrigo cio artigo  24" cia Lei o° 88/IV/93, de 6 cio Dezembro), coo - 

ugacirr corri ir Decreto Presidencial ri" 16/94, de 12 cio Dezembro, são 

)iir c'stc' moio convocados os deputados cia Nação eleitos pelo Círculo 

Eleitoral  da Era co e os membros cia As se riili]c'i as Municipal cici 

Brava, integrante, clii Colégio Eleitoral, parir a Eleição dos Membros 

cio Co o colho para Assuntos Regio ria is. que terá lugar no dia 29 cio 

Janeiro cio 1995, pelas 11 horas rio Salão nobre dos Poços cio ('ou-

colho, na Vila Nova Sintra, Ilha Brava. 

Gabinete cli) Presidente ci a Às se rubI o ri Municipal, :i Ja neiro cio 

1995. . . O Pr'osi dcii tc'. Migro'! Piu's 1 'ão co. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

•1' 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

punido' o valor orati'ieial cic' erro iuiliiãir quinhentos o trinta rriii oscer-

clii s, omisso  ira Conservatória dais Registos cia Região de Primeira 

('l:issc' dci Praia. 

Que possui ir referido prédio há ruais do vinte anos, som a menor 

rrjiosicàii de quem quer e' que soja desde o sou inicio, posso que sempre 

c'xor'coer à vista cic' todos e' soro interrupção, usufruindo as utilidades 

possíveis, Sendo por' isso unia  posse. pacifica, co ri ti nu a c' pci hi ica, pelo 

quc' o adquiriu jxrr usucapião, não tendo todavia dado o modo cio 

uj ui si cá o. docu mentos que 1h c' permita fazer a prova cio sou cii r'or Lo 

cli' propriedade por'li_'ita, 

Esta crurl'iir'rno o or'igi ria], 

(.'crr'tiri'io Notar'iai cia Região cic' Primeira Classe cia Praia, aos 

viii te e nove cio Pc'zornbn'ir cio mil novecentos e' noventa e qr.rati'rr. - O 

No tu r'in, ,Jrorgr' Roilr'igrocrc Pires. 

CONTA N" 11048/94: 

Ai-t" os 1 o 2 ,, 95$00 

oro Geral .............10$00 

}lei'ruholso ............ 5$00 

Selo ...............18$00 

'['ii O ............188$00 

.5, Cc-ri tos o intenta e oito c'sctrrhns, 

NOTAR[O: -JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

E R'i'i FEl.' O para e'.- i Los de' p ciii] i eu cão que. a presente fotocópia 

cniuuiprrsr,r piri' duas bilicis, c'stci cririihn'riu' coro o original, c'xLr'orrchi cia 

e'sc'rii ir 'ci c'\co'cidci cie flilircis 33, verso a 36 cio livro cio oirtas para os-

o ri dci r'c is cli cc' xc is ruir rue' 'o 80/ A, (leste cartório a moer cargo, cnn que 

liii c'riuc-oLi lo dci entro Arutirnrrr Tlribc'r'tii Somocio Brito, Scrncir'rr Roberto 

ilcruurirs Sc'rru'dui Brito, Adilson Jorge Ramos Sc'ruc'clo Brito, Murr'cos 

Aril rum iii Cci nus Se medo Bruto e' Elisãngc'la Ramos Sc'mc'cirn Br'rtrr, 

ir mci oi'rodicuilo mi' quotas (ler responsabilidade,  li rnrtcrcia, denominada 

'''l'ERo1i"1iiO, IDA, rurs Lorrrirrs sc'gerinLc's: 

Artigo 1' 

ri.' rir i naç Su 

JJil'ccção.(1('rai cl<,s tteg'istos, Notariado e ldi'ntilii'rtç'ii.. 

Cartório Notarial da Região de l" Classe da Jhor ia 

NO'I':'iRIO: -bECO ROI)ifl( lUES ['IRES 

EXTRACTO 

('c'rti rico ria r-r'ativa mc' ri te, para o feitos de publicação rcaç'iiir que neste 

Cartório a riic'U cargo o rui livro cio frotas para escrituras diversas 

número dois barra D, de bilhas trinta e 11 111 a trinta e dias, se encon-

Lr'ci exarada uma escritura dc' .j o sti hc'icã o Notarial , na qual o Si'. Re-

nato Lopes, casado, sob o regime dc' comunhão geral de bens co rir 

Maria Reis Cruz Lopes, natural cic'sta i]hci, residente nesta cidade ciii 

Praia, se declara, curo exclusão cio iirrtrl'rn, ciurno e logi ti cliii possiricirir 

cli' rico prédio urbano, sito na Rua cia Be'1ruhlicci, nesta cicicicio rico 

Praia, c'iibor'tii rio tel]r as cio iico'i'o, i'olroi:,ic]oi o colado cic'nti'o o torci 

i'orir Lr'C's ('orlr(.rar'tirinoritos 105501011111(iii5 o loi'i'cirios, quintal ccilcetacin, 

cozinici, quuil'tii do banho c' colecto iirriontcicios, cool'r'nnrtciiicio do 

Noite corri Gui]lu'i'mi na Mondes Bcr i'bosci, Sol corri Antonio Bi'nto, 

Este corri rua cia Repirhhca o Oeste com herdeiros do Antonio Re-
sende Costa, inscrito ira matriz cia 'rego cxi a cio Nossa Se rilior'ci cici 

Graça sob o r ci rlier'o cio ze ri Lii s e quarenta e- quatro, corri o n'e ri di 110 rito 

colectável cio setenta e seis mil o quinhentos oscercios, a qcrc' corres- 

,\ Dnc'ic'd,rdo zidoptct ci dorroriciricicão cio "TERMFRIO. Ld",, tem o 

-,c,, ,',li' nZI 1 'jd,irir' cici 11i'crici, uoicic'nciii lii' cioic'gcicr'ies ruiutr'urs irrirci.']- 

ir iam» 

Artigo 2' 

I)rri'aç'do 

A Socr c'dcr cli' durará por tempo indeterminado  contando-se o soer 

inicio dci (lata dii il'c'sc'ntc' o'oroti'citii rio sociedade. 

Artigo  3' 

objecto 

\ Siic'ro'dar lo tem oor objecto: 

(l) A (,rrrii'i'ci uil izcic,roo (' tioiil "Ior'rricicuiii (ii) pescado; 

lii .\ ix irrr'tiçaii ilir pesi'cidrr: 

ir _\ c'irriic'r'c'r:ilizacc'io cic' lr'citcis r' lego ores: 

rd .5. c'onic'r'cicrii'iacão cic' congelado,. 



52 II SÉRIE - N°3— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -16 DE JANEIRO DE 1995 
- 

Artigo 4' 2. As Assembleias Gerais serão convocados por carta regstacla 

com aviso cio r-ecepção, subscrita pelo gerente com uma antecedência 

Capital não in lerror a trinta dias. 

O capital integralmente realizado em numerário é de oitocentos 

mil escudos e corresponde às quotas elos sócios: 

A n Ló n'io Roberto Semedo ele Brito, 700 000$ 

Sa ri eito Roberto Ramos Se medo B ri ti), 25 000$ 

Marcos António  Ramos Se me do Brito, 25 000$ 

Adilson Jorge Ramos Semedo Brito, 25 000$ 

Elisángela Ramos Semeelo Brita, 25 000$ 

Artigo 5" 

Gerência 

1 A gerência será exercida 1)010 sócio Antonio Roberto Se o edo cio 

Brito, a qual Oca desde já dispensada de caução, bastando urna as-

si rratcr ra para obrigar a sociedade. 

2 A r'epr'esent.ição da sociedade cio juizo e Ora cicie activa e' pus-

sivamente rricurrrbe ao gerente. 

3 A sociedade poderá nomear pr'ocir ruela 'es cicie obrigarão à socic'-

elade nos te)rrnos, condições e limites elrrs respectivos ora n datos, inclu-

sive  para Pus consignados no artigo duzentos e cinque'nla e seis do 

Código Comercial, e o gerente poderá delegar' os se'ers poele'res no todo 

ou cair parte. 

Artigo 6" 

Poderes 

1.z\ogeu'e'nte ci corrlc'rrdo os irais arrrplos pieier'cs ele gestão rri- 

denelo nomeaelarnerrte: 

2. CS)nrprar, vender, per'niator, hipotecai, riu por qualquer i5rU'a 

foi-ma ai ie' na r ou onerar quaisquer bens, móveis,  ou imóveis, direitos 

ou acções, incluindo móveis sujeitos a registos; 

3 Firmar contratos de empr'ésti remos, de mútuo com ou ser)) hi pot-

eca, ou ele) penhor, lixar e aceitar q n ) i squ er condi(     õe's, dando e rede - 

be'ndo quitações de quaisquer mon tu rites, podendo Cli)) de gala nti a 

todos ou par'te dos bens da sociedade. 

Artigo 7" 

Empecli mentos 

E proibi do aos sócios e ao gere ri te obrigai- a sociedade (,tu fianças, 

abonações ele letras ele) lavar e demais actos estranhos aos negócios 

sociais sob pena ele o iii íractr) r respo n eh' r perante a sociedade e pelos 

p cio izos que cau sou. 

Artigo 8' 

Remunerações 

A Assembleia Geral deliberará sobre condições ele pr'estaçã)r ele 

trabalhos à sociedade pelos sócios. 

Ar-Ligo 9" 

Assembleia-Geral 

1. 1-lave'rá urna Assembleia Geral ro-di nár'ia coi cada ano civil e 

extra)) rcli ri ária sem pie que Co n vocado" pelo ge r-e'rl Les im por- ri rri a - 

twa ela maioria elos sócins. 

Artigo 10" 

Lucros 

Os balanços serão dados anual mente e encerrados em trinta e 
ci rn de Dezembro, devendo a a pr'esc'ntaçl'io dos mesmo ter lugar até 

trinta (le l\Iarço (Ir) anil subsequente— 

Os 1 ue'r'os líquidos a purados  depois de deduzidos eles por cento 
para ri lunelo de reserva legal, serão distribuídos pelos sócios na pr'o-

})Oi'çit(l (IitS es pectrvas quotas. 

Artigo 11 

Foro e Lei 

Su rgr ndo divergências entre os sócios, sobre asso ritos depen-
dentes das deliberações  sociais, irão poderão os niesnio recorrer á 

clecrsar) juchcial, s(r)) que., pr'evrarnente, os 0115)15 tenham sieli) subnre-
trelas á rpreser1tacão ela Assembleia Geral. 

'\rtrgrr 12' 

Ind issoluçõo 

A Sire'ierlrde' irão se elissrilvc'rã por interdição, i oabiliterção rui 

morte de uni elos sócios, continuando a sua existência com um r'e pre-
se o ti) a te' elo iii te reli to, i ri abi li tu clii riu com OS herdei los, devendo estes 
rrr)rrrear' ruir que a todos representante no prazo de sessenta dias 

contar rir) ia Ir_ei rrre'oto, 

Ai-Ligo 13 

Ornisro>s 

En) tirei)) ri não pre'vrs tu r'egr)lar'/r)r is disposições ehr Coelig)) Comer-
cia. erge' ri e rio Pais. 

a)'torio Notarial ela Região r ele Prá rueira Classe ela Praia, aos 

vinte r' nove Ir' Dezembro de inil rrrrvecerrtris e raivento e) eluatrrr. - é) 

N)rta ril),,Jrrr,u: Im'odriç'or:,s 

CONTA: 

Ar't' 17 n" 1 ............75$00 

Cofre Geral ............8$01) 

Re'e mhrri so ............40$00 

Selos ...............18$00 

Tirtal ............141$00 

Sã)) Centos e quarenta e um escudos). 

Cnn e ri elo Registada sob o n5  10948/94. 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Ce'rti iço para eleitos ele publicação que a presente fotocópia doai-
posta por' trus olhas, esta corilornrre com o original, extriricla da escri-

ter rn 1 cXi) r'n) dlii ele' ir 1h as 36 a 18, ve es)) do Ir vi-o de notas para escn tcr ra 
diversas ri o irre 'ri 80/13, (leste da rto rio e) meu cargo, em que Ibi co ir - 
str tuída d'ri tr'e Robe'ri Martins; ele) Freitas e Alcindo Azevedo Chaves, 
una s)re'reelade gur quotas de re'sporisahrlielade' limitada, elerrorni nada 
CHAVES & MARTINS, LOA, rios ter-nios seguintes. 
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Artigo Primeiro 

(Constituição) 

E constituída entre Álci ndo Azevedo Chaves, e Rubens Marti n s 

de Freitas, uma sociedade por quotas de responsabilidade Limitada 

denominada CHAVES & MARTINS LI)A. de duração 1 nditerminada 

e, com sede na ilha cio Sal. 

Artigo Segundo 

(Representações) 

A sociedade pode estabelecer delegações, sucursais ou outras de-

pendências, em qualquer parte, de acordo com a decisão da Assem-

bleia Geral. 

Artigo Terceiro 

(Objecto) 

Constitui objecto cia sociedade, ex pl orar actividades hoteleiras, 

tu risticas, rentacar e, ou tras afins ck' acordo com deI iberação da As-

sembelia Geral. 

Artigo Qua rto 

(Capital social) 

A sociedade adopta o capiatal social de oitocentos mil rscuclos, 

sen do a quota de cada sócio, ii eqo iva Ir o tcac 1 nque ata por cento dii 

total ou seja quatrocentos mil escudos. 

O capital social encontra-se realizado em cinquenta por cento 

sendo o restante reintegrado de acordo co ai decisão cia Asse mblr'i a 

Geral. 

Artigo Quinto 

(Cessão de (tUOt)5) 

A cessão de quotas entre os ocios e livre 

Tratando-se de cessão de quotas a terceiros, goza o de pie ft- 

iõncia a sociedade e os sócios respect)vamcnte. e só é leito mediante' 

a o te ri zação expressa da soei eclacle (les de que ii cli re to de pieI e ré oci ii 

não tenha sido exercido. 

O sócio que desejar fazer a cessão deverá comunicai-  à So-

ciedade, por ca i-ta registaria com ei ia a a ri tecedê ii cia não inferior a 

sessenta dias. 

Artigo Sexto 

(Suprimentos) 

Os sócios poderão làzer à sociedade os su p1) mentes que se mis 

traiem oecessúrms, nas condições decidi das em Asseioblei a Geral. 

Artigo Séti rno 

(Amortização da quota) 

A sociedade pode -á a niorti za r qukdquer quota que lo r ai-

restaria, penhorada, arrolada ou qualquer liirnia apreendida em 

processo juchcial, Fiscal ou acimi n istrativo. 

O preço de amortização será o valor da quota que resultar do 

ii Iti mo balanço aprovado. 

A Amortização da quota -será leita no prazo máximo de noventa 

dias a contar cia data em que a Sociedade tiver conhecimento do Facto 

que lhe der causa. 

Artigo Oitavo 

(Da gerência) 

A gerência cia Sociedade e a sua representação em juizo e fora 

dele, compete aos sócios, que Ficam deste já dispensados da caução. 

No caso de ausência ou i mpecli menti) dos sócios eles poderá)) 

passar procu ração o terceiros paro gerir a Sociedade. 

Artigo Nono 

(Assembleia geral) 

Haverá uma Assembleia Geral ordinária em cada ano, nos pri-

neims irôs meses depois do lindo do exercício anterior, para rhscutir 

no inca da o e n te sobre os balanços e relatórios. 

E cli spd' a sacia a 1-eu o i ão quando todos os sócios co neo rdemn, por 

escrito, na deliberação ou quando todos os sócios concordem, por es-

cri to. em que po i' esta lo ria a se dcli hei-e. 

Artigo Décimo 

( Ite ut et ieib dos lu e 1'OS 1 

t. Dos resultarias de ctdla bala neo anual cinco por centos do total 

serão de st ia a rIas ao lii n ch de lese iva legal. 

2. 1)ii iesta nte, parte seiá distribuído aos sócios na proporção de 

sua quota e, outra parte terá outras aplicações con forme decisão da 

Asse mnhleia Geral. 

-1. Não podeni ser distribuídos aos sócios os tu ndos necr'ssóiios 

iaia manter intacto ii capital social. 

Artigo Decimo  Pr mirei rii 

l)issol tIÇ).l()) 

A Socir'd mie dh ssol e'r'-se mis casas deternii o ados na lei e re- 

solução da maioria tomaria CO) Asse)nhleia Geral. 

Artigo Dcci aio Segu nrio 

(Morte e interdição) 

A Sociedade não se dissolve pela moi-te e interdição  de qual quer 

sócio Ialecidii ou interdito salvo se estes preferirem aparta--se da so-

cielade. 

Nesse caso pracerlem-se ao balanço e os herdeiros ou repi'e-

sentuitr's (P1 sócio l'alenclo ou interdito i-eceberão o que se aporar 

peiteocer-lhes será pago em prestações iguais ou sucessivas, a ser 

coomh nadas entre eles e a Sociedade. 

Artigo Décimo Terceiro 

(Casos omissos) 

Foi todo a caso omissos regem as disposições vigentes a phcáveis 

as Sociedades poi (piotris (le rd)spoos)ihihdl(idir) limitada. 

Ca rtiír i Nota ri ii rIa Regi ão da Pra ia, aos tri n ta dias de Dezeni-

Pra de mil novecentos e noventa r' quatro. - O Notário Suhst'', Jorge 

1?slrg)ie.s Pura. 
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CONTA: Lei4c cru)) viu príblica e Oeste com herdeiros de Francisco da Rosa, 

i nscrita  na niatriz predial u rba ria da segunda zona da Freguesia ArL' 17° n° 1 ...............75$00 Nossa Senhora de Ajuda sob o rui mcm novecentos e oitenta, com o 

Cofre Geral ...............8$00 
reridinivrito co lectuível de cio is mil du se ri Los e ci nqu e n ta escudos,  o 
qual n ão  SC' acha descrito nas Conservatórias da Praia e do Fogo, 

Reembolso ............... ._ 
-
000 coo forme certidões negativas passadas por essas Conservatórias enr 

q ir a Liii du Agosto e catorze de Sete nih ro cio alio  em corso, respectiva - 
Selos ..................... 18$00 Ciente. 

Total ...............151$00 (?nia nnlqunnru ir retendo prédio por rquisrçu'rri originária FlOr O ter 
coiisLrillnlrr com o trabalho e rnateriurl dele justificante. lnn porta a prescrito 1.11)11)) n'ir) cerntnr e 

cinqCrenture tini escu(los 
As.srnrr dciii por este nnerrn justiticar ii seu doririoro e Propriedrd 

solnrnro irnrncionado prédio. 
o- 

Consorvatoria dos Registos e Cartório 

Notarial da Região do Fogo 

AUGUSTO ALBERTO 1vllNDES, Conservador/Notarial, Substn - 
til te. 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para eleitos cio puhlicai.uro, (lo) nesta 
Cnrnservatnir-ra dos Registos e Cartório Notarial ria Regnlrr clii logo e 
no livro cio notas para escrituras nhversuis nunrero ciirzentos e 
Lenia e quatro, de fiilh rs qu arC'rr La e sete ir quarenta e oito Verso, se 
r'irciiritra exarada umir escritura de Jrrstilirurcõo Notarial Corri li (lata 
de deza sseis de Sete nrbnr do ano ).'rfl CO rso, na qu al FaiA st 1 ri)) A ri-
lo nes, divorciado, comerciante, na Lii ra 1 cl r Freguesia de Nossa Sen- 
hora cleAjuda, Concelho dos Mosteiros, residente rm sitio ) de 
Fajfiziriha-Mosteiros, se declara riori exclClsõ)) (ii.' outrem, (1000 e 
legítirrro possuidor cio seguinte prédio: 

U nia casa coberta de telhas de Ir) oa rIr, crer) rires conrr part nrrernto 
cirrnentados. dispensa coberto (Ir cimento irmadir e c1uiiita1, rio sitio 
cio Fajurziniha, Cniuifr))ntari(ll) ir)) Norte C))ir) Maria Pina liiliirna, Si)I )  

Esta coinhrrrue com o origi mieI. 

Co ir serv atõrr a dos Regi stos e Cartório Nota ri aI cia Re-gr<--10 de Si.. 
go rcla CIa use cio Fogo, aos vinte e doi ,., de Dezembro de mil novecen - 
los e noventa )' qu atro. 

0 (101 scr-v irlrrr:'Noturrio, SiAl rI, .5o,girs/o .1//orlo ifrro/r.o. 

CONTA: 

Art" 17° o° 1 e 2 ............ 75$00 

Cofre 1 erur 1 ...............10$00 

Reeninh)rlso ...............7$00 

Selos .....................18$0() 

letal ...............130$00 

liii porta 1 rreserite coo La cor cento e 
or ri Ir (seI) (los 

ITVIIPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


